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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POliaria nO 427, de 23 de setembro 
de 2011, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e 
Artístico Çidade Verde a executar, pelo prazo de dez anos, sem d}reito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Maringá, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 ~ RADIOPAN - .Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 2011- Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ 291, de l Q de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ 292, de l Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de IQ de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ 316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ 318, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ 320, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária. Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nQ 322, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre IH, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nQ 326, de l Q de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nQ 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nQ 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nQ 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nQ 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de ltaperuna - RJ; 

23 - Portaria nQ 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no municfpio de Santarém - P A; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nQ 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nQ 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nº 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena- MT; 

32 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nQ 528, de 6 de dezembro' de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasílill, . 8 de ab.ri. I de 2013. 



EM n2. 744/2011 - MC 

/y" 110/ 
(J C:/ }~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 28 de setembro de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio 
Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no Município de Maringá, Estado do Paraná, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua insçrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a· incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações pérmitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o-que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.014383/05 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 427 ,DE .23 DEsETE~~q011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014383/05, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, com sede na Rua Ribeirão Claro, n° 
329, Vila Christino (Zona 8), Município de Maringá, Estado de Paraná, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas comp~ementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar coll1 o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23 0 25' 56"S e longitude em 51 0 54' 35" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tenllOS do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO Il~O s~ 

r.~ -' 
I ;)UBLICADO NO DlARIO 
~ :)FICIAL DE J)/àj JI1_!âO~, 
'Página: f:41 Seção: ..,..~_ 

ANOTADO POR: 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo Dli~J{lUI_"'IJfJa 
~''-'CO~C'-_____ 

Art. 1° -
L"""",,~~ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educac 
Cultural e Artístico Cidade Verde 

Sede: Rua ribeirão Claro, 329 - Vila Christino 

Município: ._ ... 

Estado: .. 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 23°25'56"S e Longitude em 51°54'35"w! 
\ 

IFreqüência: 87,9 Mh~:' 

Número de Volumes:.' 

Relatório Final- Pr~cesso n° 53000,014383/05 - Local: Maringá, DF: PR 

Z 6 SEr 2011 

'·."'·~'~',V __ ""'A·.·' 
1!11!1<~~""",",,,',,~ •• ,:;>< 



REQUE:ru::MENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

M~Ni:~TêRJO D1J.8 COMUt41GfJ,ç:iJE8 
8R.!!,~~fLLü ... DF 

Ro' T ~~:.1.t1);jl20ü:5-i e :~i Ü ~ 
A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO 

EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE, Inscrita no eNPJ sob o nQ 

07,Z66.5Y81000t~00; com sede na Rua Ribeirão Claro, nO 329, bairro Aeroporto na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP-87050-055, telefone OXX-44-227.3109, correio eletrônico: 
asscidadeverde@pop.com.br, entidade .sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

. registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Ribeirão Claro, 329 Bairro Aeroporto (Zona 8), de coordenadas geográficas 
25'" 3~52"g.dejatitudee 51'0 547 26;U'fWlde longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 

·'1 sua estação, esolicitara.designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a regi.stro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço . 
na localidade informada, não gerando qualq alr ito referente à autorização para essa execução. 

Maringá-PR, 17 de Março de 

nio Rogatto 
"'---- Presidente. --.. _ .•.. , .' ..•.... -. 

Nome do representante da entidade: ANTONIO ROGATTO 
CPF: 239.692.299-87 . 

Endereço para correspondência :Rua Ribeirão Claro, nU 329 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP 87050-055 
Telefone para contato: OXX-44-227.3109 ou 44-9982.9586; 
Correio eletrônico (e-mai1):asscidadeverde@pop.com.br 

Z 6 sn 10\\ 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 06/mai/0510:13 

Distância 
( km ) UF Local!dade 

0,00 PR Maringá 

1,08 PR Maringá 

2,07 PR Maringá 

2,16 PR Maringá 

3,67 PR Maringá 

3,70 PR Sarandi 

3,89 PR Sarandi 

4,11 PR Sarandi 

5,41 PR Sarandi 

5,50 PR Maringá 

6,07 PR Maringá 

6,12 PR Maringá 

6,19 PR Sarandi 

7,56 PR Maringá 

13,02 PR Paicandu 

13,02 PR Paicandu 

13,20 PR Marialva 

13,28 PR Marialva 

13,65 PR Marialva 

14,78 PR Paicandu 

19,08 PR Jardim Olinda 

21,18 ~~aguacu 

24,41 ~i~aguari 
-~~ -~ 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Aviso 

Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

5300001438305 O 23S2536 51W5426 CDI ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL 

5374000030299 

5374000096298 

5374000037102 

5374000103298 

5374000075202 

5374000088398 

5300000145603 

53740000~3001 

5374000101998 

5374000173998 

5300000057403 

5374000020901 

5374000068599 

5300001828704 

5374000087199 

5374000116200 

5374000005399 

5374000013101 

5374000053201 

5300001717905 

5374000060501 
I 

5374000172498 

o 23S2533 51W5348 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JOAO PAULlNO VIEIRA 

4 23S2449 51W5334 ARQ Sim SOCIEDADE RÁDIO COMUNITÁRIA DO CONTORNO SUL 

o 23s2426 51w5427 RAQ Não Associação Comunitária do conjunto Lea Leal 

6 23S2339 51W5448 DEC Não ASSOCIAÇÃO DE COMÚNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CUL 

o 23s2723 51w5327 RAQ Não PX CLUBE BENEFICENTE ESTRELA DE DAVI DA CIDADE DE SARANDI ESTAD 

4 23S2637 51W5226 ARQ Sim UNISAM - UNIÃO SARANDlENSE DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

18 23S2625 51W5211 RFC Não ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

o 23s2616 51w5732 CDI Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL "MILTON APARECIDO MARTINI" 

4 23S2455 51W5735 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL MANDACARU - ACC 

o 23S271O 51W5734 CDI Não APM - ESCOLA TOMAZ EDISON DE ANDRADE VIEIRA 

o 23s2250 51w5624 RAQ Não ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DO CONJUNTO HERMANS MORAES DE BAR 

o 23s2657 51w5106 CDI Não INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL DE SARANDI 

o 23S2355 51W5829 RAQ Não ASSITENCIA SOCIAL AMIGOS ORGANIZADOS SO AMOR 

19 23S2714 52W0153 EMA Não Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Paiçandu - ACP 

o 23S2714 52W0153 CDI Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUN. E CULTURA BOM PASTOR 

10 23S2835 51W4723 ARQ Não CENTRO COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA YBARRA 

10 23S2914 51W4742 . DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíST 

o 23s2931 51w4738 RAQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL "MILTON APARECIDO MARTINI" 

o 23s2724 52w0254 CDI Nã6 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO NOVO CENTRO 

o 23s3304 52w021O RAQ JARDIM OLlNDA FM 

15 23S2042 52W0540 AUT Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DE MANDAGUAÇÚ, DENOMINADA "AC 

4 23S2100 51W4100 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DE MANDAGUARI 

I 
2~ ~~~aguari 5374000081799 O 23S3200 51W4100 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DOURADO 

"'- _ .... 
-z~ ~~~~aguari 5374000045099 4 23S3100 51W4000-ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL O 

2~ Ra §I~lscu 5374000100198 4 23S1157 51W4943 RFC Sim ASSOCIAÇÃO CIVIL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "IGUARAÇU FM" 
~ 

,; \ 2~ o 5374000011300 O 23S1152 51W4632 CDI Não ASSOCIAÇÃO DE PROT.A MATERNIDADE E INF-NCIA - APMI 

1,1 29,77 5374000017399 5 23S1659 52W0911 AUT Sim ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DESENV. CULTURAL E ARTíSTICO DE PRESIDENTE r~ 
!: -..I O-
~. 0 () CJ 

33,37 PR Jandaia do 'Sul 5374000016601 10 23S3552 51W3819 ARQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE JANDAIA DO' o<; Çj.::, (/! 

33,63 PR Jandaia do Sul 5374000079099 10 23S3559 51W3813 DEC Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JANDAIA DO SUL/PR - "ACCJS" (j.90~ 
() 

o 
> 

.' Vc; 

~--,,~-~~-~--~-~.~ - ---~---_ .. -=-.~ 



· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Óes r:') 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU:NICAÇÃO ELETRÔNICA ::;;:." 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I' FI- () ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF \.0 ,( r 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 vIS' '\ ç). 
Ofício n2 3 {B 5 12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC \. & - s'?J 

Brasília, a21 de !p'aio de 2005. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROGATTO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO. 
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE 
RUA RIBEIRÃO CLARO, N 329 - AEROPORTO 
87050-055 MaringálPR 

SOCIO ~DUCAC~ONAL 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço,. de Ra(Üodifusã~' 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento fonnalizado por meio do processo administrativo n° 
53000.014383/05, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL CULTURAL E ARTISTICO 
CIDADE VERDE, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maringá, no Estado do Paraná, infonnamos o que 
segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente· á análise das coordenadas geógráficas . 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o. local .de instalação. do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,67 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Maringá qual seja da ASSOCIAÇÃO DECOMUNlCAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL (coordenadas 23°23'39"8 de latitude e 5r54'48"W 
de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Nonna Complementar nO 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros~ 

o 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foiA.RQUIV ADO em 
decorrêflcia da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de ÍD:teress c e estabelecido no art. 9° § 1 ° da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 

Secretário 26 SET lOn 

vfmlDOS/SSCE-MC 



Ao 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

AT. SR. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO; ARQUIVAMENTO DA Dli:MONSTRAÇÃO DE 

Of.OOI3/2005-A,ÇY 

lfThFlf'1r.1D1i"SC<1r.1 RAD"Jn.r-.OThm- ln. A. A c<c< r-.rloThm-Ul\,TTTARIA' TlIlr CI"Jn.ADE VElnIln.1i" 
li "" JL[!.lJl ""-'CJ i:) JC.i... '-' 1l' JL U Rl Rli:) i.:). '-' 'UI 1'1' JL .l "'I JL . U JXlt.P JCJ 

Prezado Sefl..hor, 

Diante do seu Oficio n° 3135/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC, com relação 
ao processo administrativo de n° 53000.014383/05, a Associação 
Comunitária Cidade Verde vem respeitosamente argumentar e requerer o que 
segue: 

Segundo o relatado no Ofício, o Departamento de Outorga de Serviços do 
Ministério das Comunicações efetuou estudo de viabilidade técnica do pedido 
,.. . I A' - (" '.Ç , \ fr '1'..1 leIto pe a nossa ssocmçao abaiXO ln.lonnacta" e ente a ana lSeuas 
coordenadas geográficas indicadas (23°25'36,2"8 de latitude e 51°54°26,0"W 
de longitude) p::lra instalação do sistema irradiante proposto pela entidade, 
~sta situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,67 Kiu da 
antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das 
Comunicações na localidade de J\.I!aringá, Estado do Paraná, concluindo que o 
pedido está tecnicamente inviável. 

Face ao exposto, a Associação Cidade Verde vem neste ato contestar o 
arquivamento do referido pedido, e Requerer o seu desarquivamento imediato, 
uma vez que a Norma Complementar n° 1/2004, que regula o Serviço de 
l) .... dl·odi+;,.,:>i~ í'omur;tf..r1· .... (= quo. +0."'" .... +;u""ç:>;'" ..1", ,..om ...... lo.m"' .... + ............ T "'; n° .L"-a .LUi'av '-' ~ H a a \. t;;; t;;; Lt;;;~~~ a .L ~~ av UI;> '"' ~~ l' I;>~ 1;>~~LaL a .lLI1;>~ 

9.612 de 19 de Fevereiro de 1998) explidta claramente no seu Item 14 - Da 
Instalação da Estaçã,o, subitem 14.2.1, cuja redação é: "A 
de instalação da estação poderá ocorrer se o fiO 

circunscrito em um raio de até 1 (um) Km das coorden 
constantes da portaria de autorização da execução do se_ . iço'i ~SsfM.'nW'" 

ASSOCIAÇÃO CIDADE VER1JE - O VERDE NOS DÁ A 



: I. 

Foiha2 
Segundo a Norma, pode haver uma variação de até 1 Km nas coordenadas 
geoo-r{i-t,lcaC nn lof'a1 ri"" ~nctal",,.,.õ'n da ""cta""a~o e 1'\ortanto conf'lul· -ce rllU"" o 5 u,..l.. I.::J ~..LV .l. V ..L ~....., .1..L..LIJL u..yu..1IJ Vi .. :" .. y , 1:-'.L .LI.., .L V -..., ~ \.J 

local pretendido para instalar a estação da nossa Associação 3,67 Km distante 
da estação já autorizada não fere a legislação, pois poderia até estar a 3 Km de 
d~n+" ~·n rio. octto.nh.r"l.. ~ri n ...... t-"'~·r-:7o.r1n a o~ ....... r1n. nc"..,~~ oCl1-n ..... ·n la.~ 1 a +0 ~~ct+n.lnr1n J.DLanvla ua "'D ayav Ja aULvJ.IL;aua, v allJ.ua aDDllH VDLcula. ViSa m",nLV llJ.DLCõ-J.a.ua, 

uma vez que a norma citada permite uma variante de até 1 .Km. 

Pelo exposto aoima, vimos inoisivamente Requerer que o J\l{inistério das 
Comunicações através de seu Departamento cumpra a norma que regula o 
assunto, e opte pelo nesarquivamento Imediato do nosso Pedido, dando 
continuidad~'- processo, com a conseqüente publicação de Aviso de 
Habi1~'t _ã6' pa a a localidade de Maringá, região pretendida pela nossa 
A <:!~' 1"''''';;; <:! . npna rlp n;;;A A f'''''7pnrlA .ÇAl''''''''l'_nA<:! a tAm"'f as illp ,1-ida<:! leO'a-i<:! 

.L .LUIJ ~Y'"""O, U ...., y ...... .L.J.. , "-f.-....... .L '-"""-' '-' ...I...'-"'L...IV.I....L'U-'--", .l\....,.Ly""' ... .L '-'1...7 '\.J.L ""'" .L .L"""''-J,--.L IJ.L Ô .J..IJ 

cíveis. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
EnUCACIONAT, CULTUF.A T, l{, À ~TÍSTICO CITlA nF, VERnE 
Rua Ribeirão Claro, 329 - J\!laringá-PR Brasil CEP-87050.055 

CNPJ-07.266.358/0001-00 

Maringá-PR, 06 de Junho de 2005 

Em duas vias de igual teor: 
1 VIA - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (enviada por Carta com AR) 
1 VIA - DEP ARTAJ\1ENTO JIJ1>JDICO DA ASSOCIAÇA 

Of.ü013/:züü!J-ÂCV 

2 6 SET 1011 

,." , 
ASSOCIAÇAO ClnAnH VRRnH - O VRRnH NOS nA A . _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 5 16 'iS /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Antonio Rogatto 

Brasília, O <? de setembro de 2005. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL 
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE 
Rua Ribeirão Claro, 329 - Aeroporto 
87050-055 MaringálPR 

Assunto: Resposta à Informação 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo n° 53000.028873/2005-66, encaminhado 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARiA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ARTISTICO CIDADE· VERDE, na localidade de 
Maringá, Estado do Paraná, informamos para dar andamen~o ao requerimento cadastro sob 
protocolo n° 53000.014383/05, a entidade deverá propor novo local de instalação do sistema 
irradiante onde situa-se numa posição geográfica com distância acima ele 4 Km da entidade 
autorizada para a localidade, visando atender à exigência legal disposta no subitem.18.2.10 da 
Norma Complementar nO 1/2004, na qual coloca que a separação mínima entre duas estações de 
Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. . 

Comunicamos ainda que o item 14.2 da Norma 01/2004 refere-se a alteração do 
local de instalação da entidade já autorizadas a funcionar pelo Ministério das Comunicações, ou 
seja, as entidades que já passaram por todas as tramitações para a concessão da Autorização e 
que são licenciadas. 

Atenciosamente, 

l· . I 
JOANI~ NL. B. FERREIRA 

Secretário de si~ 90S de Comunicação Eletrônica 

vfmJDOS/SSCE-MC . 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

AT. SR. JOANILSON L.B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Of.002112005-ACV 

ASSUNTO: DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE .•. RADCOM DA ASS. 
COMUNITÁRIA CIDADE VERDE 

Prezado Senhor, 

Diante do seu Ofício nO 5768/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC, com relação 
ao processo administrativo de nO 53000.014383/05, a Associação 
Comunitária Cidade Verde vem respeitosamente argumentar e requerer o que 
segue: 

Segundo o relatado no Ofício, o Departamento de Outorga de Serviços do 
Ministério das Comunicações informa que a enti4ade (Associação 
Comunitária Cidade Verde) deverá propor novo local de instalação do sistema 
irradiante onde situa-se numa posição geográfica com distância acima de 4 
Km da entidade autorizada para a localidade de Marillgá, Estado do Paraná, 
visando atender à exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma 
Complementar nO 1/2004. 

.} Face ao exposto, a Associação Comunitária Cidade Verde vem neste ato 
informar o novo local de instalação, situando-se em imóvel cedido pela nosê_a 
Vice-Presidente, qual seja: Rua Jandaia, n° 433, Aer 
Estado do Paraná, cujas coordenadas geográficas são: 

Latitude: 
Longitude: 

230 25' 54,34" S 
510 54' 33,32" W 

Sendo assim, neste ato requeremos que este Departamento d 
nosso Requerimento cadastro sob protocolo n° 53000.01438 5, pro edendo 
o desarquivamento do mesmo, e a consequente publicação 
Habilitação para a área pretendida por nossa Entidade. 



Atenciosamente, 

Antonio Rogatto 
Presidente 
Da 

Folha 2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE 

Rua Ribeirão Claro, 329 Aeroporto - Maringá-PR Brasil CEP-87050.055 
CNP J -07.266.3 5 8/0001-00 

Rádio Comunitária Cidade Verde: Rua Jandaia, 433 Aeroporto, Maringá-PR 

FONE: (44) - 3227.3109 
e-mail: asscidadeverde@pop.com.br 

Maringá-PR, 11 de Outubro de 2005 

Of.0021/2005-ACV 
2 VIAS DE IGUAL TEOR: 
1 Via enviada por Carta Registrada (A.R.) ao Ministério das 
1 Via Arquivo Oficial da ACV (D.I.) 

ASSOCIAÇÃO CIDADE VERDE - O VERDE NOS DÁ A VIDA! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. 
ô'J,S (:0'" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , FI, J O 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ~ Á/ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andai - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíliã(DF Õ ,tj 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 I..\'S <~ <::;;,'?J 

Oficio n~ ó2.33 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,..\9 de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROGATTO 
Assoe. Comunit. de Desenv. Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde 
Rua Ribeirão Claro, 329 - Aeroporto 
87050-055 - Maringá/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao r~querimento de demonstração de
N 

interesse, para o }~ertiçode<' 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE 
VERDE, na localidade de Maringá, Estado do Paraná, informamos que seu r~quenmento foi 
cadastrado sob protocolo n° 53000.014383/05.' " 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento dá entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorg8;deServiços para que o seu interesse. 
conste em nos$os registros, não gerando qualquer direito à autoriiação e furicioriaineriío da~; 

~\ 

estação; < ' 'c 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse' em obter'informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações .::i', 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações .de Avisos. de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico:' -WWW.mc.gov.br. . 

Atenciosamente, 

o;, o, 0,0 

os de Comunicação Eletrônica ;,', 

POiUCOfE~ seJMÇO ",~-~, 
~brII üs WfWI-r-
CONf!~F. C('·'" O ~IGIHP 

mgbsIDOS/SSCEIMC 2·6 SEr 10\1" 



~~ ?i<2E\OS 
FO RONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODJFUSÃO COMliJNrIi:'l7Á~ CQMU!·l!C:.ll. ç:tJEB 

Exmo SI. Ministro de Estado das Comunicações, 
0:2.lüll20ü:?-ü3 ::::9 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO· EDUCACIONAL 
CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.266.358/0001-00, com 
sede na Rua Ribeirão Claro 329, Vila Christino (Zona 8), na cidade de Maringá, Estado do~a.ra.ná, 

!. CEP 87050-055, Telefone Oxx(44)3227.3109, Correio eletrônico: m?§_çiºªº~y~n;l~@12ºrLç-ºm~_ºr, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n~ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Maringá-PR, 19 de Junho de~ 
/' / 

! /(-/V)~~. 
\ .,-<-10 . 

// ,/ 

ntonio Rogatto 
'~__ Presidente 

Nome do representante da entidade: Antonio Rogatto 
CPF: 239.692.299-87 
Cargo: Presidente 

r' - _~=~~n_,==, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA--

SEJMÇO PlÜSUCO FEtkRH. 
~.~ 
COHFE~E COM o ~GIN/I 

1 fi SET 101\ 



I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o en,dereço completo da Sim 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executant.!;i",I.IoIiiol"l~ 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviç 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem cMIAfIIIP~ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participe 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
emissora, se houver 

Não 

Não 
/ 

Não / 

Não ,/ 

Não 

Não V 

Não 

Não 

Não V 

Não 1/ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 1--=-'\+1------1 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Com lementarnº 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado 0lJ- por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmatÍdo as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X /' 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

,I 

I1 

li 

li 
[i 

li 
11 



15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

x 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 

>< 
n - MANIF:ESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

0.0 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim 
o . nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de )(" 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2, 1 ~ Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 8iy sob a forma de abaixo-assinado ' 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a ,x::, denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias OQ apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço 'de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ~c9. 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim 
declara que concorda em associar-se às demais entidades, X 

----

Não 

V 

I Não 

1'>( 

Não 

Não 

I Não 
V 

Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legáÍd1 entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo, a s.?licitação de autorização par~ execuç~o ~ifServiç? de,~adiod~são Comunitária, 'unt ' , é' ~s 
Comurucaçoes, que toda a documentaçao descnta' neste f9T1I1ulano esta sendo apre la 

autenticada e em confonnidade com o subitem 7.,2 da NOfl1)á Complementar nO 1/2004, b'llll.MiIm1Kla:l11Il.1i\..1.HIl 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilid"de, ~~ I --J.. , .. 

\ ,/ / Á- 1 6 St11U" 

Endereço para correspondência: Rua Ribeirão Claro 329, na cidade de Maringá, Estado do p~1~~~6~~~{~~J 
Telefone para contato: OXX-44-3227,3109; 
Correio eletrônico (e-mail):asscidadeverde@pop.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Nova Esperança nO 12, Zona 8 (Aeroporto, Maringá-PR, de 
coordenadas geográficas: 23° 25' 56,01"S de latitude e 5P 54' 35,49"W de longitude, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
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iOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO EDUCACIONAL CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CIDADE VERDE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 
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:l'1·,1 REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS 
MARINGÁ - PR 

359241 

Estatuto da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio'Educacional 

Cultural e Artístico Cidade Verde 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SÉDE,DURAÇÃO E FINS 

Art. 01 - Sob a Denominação de Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio 
Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, fica nesta data constituída por prazo 
indeterminado, uma Associação Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, de gestão 
comunitária, e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
Comunidade atendida, para fins não econômicos no Município de Maringá, Estado do 
Paraná, e usará como séde o imóvel localizado na Rua Ribeirão Claro nO 329, Vila 
Christino, neste Município de Maringá, e que se regerá pelo presente Estatuto e pelas Leis 

. vigentes no Território Nacional. 
Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de fantasia o nome de ACV­
Associação Cidade Verde e usará ·no desempenho de suas atividades de Radiodifusão 
Comunitária o nome de fantasia de "RÁDIO. CIDADE VERDE FM" (Frequência 
Modulada), assim como símbolos e marcas que a identificará. . 

Art. 02 - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e 
Artístico Cidade Verde tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO. DE RADIo.DIFUSÃo. 
Co.MUNITÁRIA, bem como: 
2.1 - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais 
da Comunidade; 
2.2 - o.ferecer mecanismos à formação e integração da Comunidade atendida, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
2.3 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
.sempre que necessário; 
2,4 - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atenção dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; 
2.5 - Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de expressão da fonna 
mais acessível possível; 
2.6 - Dar preferência às Atividades Educativas, Artísticas, Culturais e Iriformativas em 
benefício do Desenvolvimnento Geral da Comunidade; 

"t" 

2.7 - Promover Atividades Artísticas e Jornalísticas na Comunidade e a ~~~~~~fEruww. 
membros da Comunidade atendida; ~stW <* ~.' 
2.8 - Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecend ~f3~ ~1G1Hi' 
dos membros da Comunidade atendida. 

2 fi SET 10\\ 
Art. 03 - No Desenvolvimento de suas atividades a Associação Co unitária de 
Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde não ará qua 
discriminação de raça, cor, religião, sexo, convicções político-partidárias e con.lm~~~F-;;;-ii::~'::';:·::S-~~··;;:~:-.i· 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza assim como 
discriminação de qualquer natureza na admissão dos Associados e também na programação 
da Rádio Cidade Verde FM na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
Parágrafo Segundo - As programações opinativas e informativas da Rádio Cidade Verde 
FM, observarão os princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em 
matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 
Parágrafo Terceiro - Qualquer Cidadão da Comunidade beneficiada pela Rádio Cidade 
Verde FM terá o direito de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária 
Cidade Verde FM. 

Art. 04 - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e 
Artístico Cidade Verde tem sua atuação voltada a uma região específica da Cidade de 
Maringá, a saber: Zona 8 (Aeroporto), Vila Christino, Vila Nova, Jardim Internorte, Jardim _J0 
Aclimação, Zona 03 (Vila Operária), Zona 1 e as adjacências desses bairros nesta Cidade. W 

Art. 05 - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e 
Artístico Cidade Verde terá um regulamento interno que aprovado pela Diretoria Executiva 
disciplinará o seu funcionamento. 

CAPITULOU 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 06 - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e 
Artístico Cidade Verde é constituída por números ilimitados de associados, distribuídos nas 
seguintes catetorias, Fundadores, Contribuintes ou Efetivos e Honorários, e que sejam 
residentes em toda a área atendida pela Associação Cidade Verde-ACV. 
Parágrafo Primeiro - Fica assegurado o ingresso, corno associado, de toda e qualquer 
pessoa domiciliada e residente na área de abrangência da ACV, a saber: Zona 8 
(Aeroporto), Vila Christino, Vila Nova, Jardim Internorte, Jardim Aclimação, Zona 03 
(Vila Operária), Zona 1 e Adjacências, nesta Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
Parágrafo Segundo - Os Associados (pessoas físicas e/ou jurídicas) só serão admitidos ao 
quadro da Associação após o preenchimento de proposta em formulário próprio, onde 
manifestem o seu interesse em se associar e que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto, e terá que ser abonàdo por qualquer membro da Diretoria ~ 
Executiva e homologado pelo Presidente e posteriormente aprovado pela Assembléia Geral. . 
Parágrafo Terceiro - Os Associados (pessoas físicas e/ou jurídicas) serão cadastrados pela 
Diretoria Executiva em livro e/ou ficha própria de interesse da Associação. 
Parágrafo Quarto - Associados Fundadores são aqueles que assinaram a Ata de Fundação, 
aprovação do Estatuto e eleição e posse da Diret . . ho Comunitário da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento ltural e Artístico 
Cidade Verde. 
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Parágrafo Quinto - Associados Contribuintes são aqueles que ingressarem na Associação 
após a Assembléia de Fundação, aprovação do Estatuto, Eleição e posse da Diretoria 
Executiva e Conselho Comunitário sejam eles, pessoas fisicas e/ou jurídicas. 

Art. 07 - Os Associados Fundadores contribuiram para a Associação de fotma facultativa, 
sendo assim, não será obrigatória a sua contribuição mensal no futuro. 

Art. 08 - Os Associados (pessoas fisicas) contribuirão para a Associação com uma 
mensalidade que será estipulada pela Diretoria Executiva e no caso de Pessoa Jurídica, 
contribuirá mensalmente com uma contribuição definida pela Diretoria Executiva e 
aprovada pela Assembléia Geral, ou sob a forma de patrocínio ou apoio cultural. 
Art. 09 - Fica Assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida da Associação, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Art. 10 - Os Associados contribuintes somente poderão participar da Assembléia Geral 
para eleição, ou seja, com direito a voz e voto e ser votado, caso estiver com suas 
contribuiçoes em dia com a Associação, e com no mínimo seis (06) meses consecutivos de 
contribuição. 
Parágrafo Único - Os Associados Pessoas Jurídicas, somente tem direito a voz e voto rãl 
através do seu Representante Legal, previamente escolhido e' indicado por escrito à -\1l'fT 
Presidência da Assembléia Geral. 

Art. 11 - Fica assegurado o ingresso como associados, as pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas e sediadas dentro da área de abrangência da ACV, neste 
município, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos da Associação, bem como o direito de 

. voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 12 - São Direitos dos Associados quites com suas Contribuições: 
12.1 - Votar e ser votado, exceto os Associados pessoas jurídicas que não podem ser 
votados; 
12.2 - Tomar parte nas Assembléias Gerais, nela tornando parte ativa, proferindo voto, 
inclusive podendo convocá-las; 
12.3 - Ser eleito e indicado para os Cargos da Diretoria da Associação; 
Parágrafo Único - Nenhum Associado será impedido de exercer a função a.u.g""J.~~~~:::, 
sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstas nest' 

Art 13 - São Deveres dos Associados: 
13.1 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Associação; 2 6 SET 1U" 
13.2 - Pagar prontamente suas contribuições mensais regulares, conforme e tipulauo pela 
Assembléia Geral; 
13.3 - Cooperar e contribuir voluntariamente com a Diretoria da Ass<lsl~~:::t:~=~~+-oI'-'~­
preservação dos seus bens e instalações. 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS 
MARINGA - PR 

359241 

Art. 14.:.. São passíveis de punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão, cujo recurso deverá ser feito no prazo de cinco (05) dias úteis diretamente à 
Assembléia Geral que deverá receber, conhecer e decidir sobre o recurso no prazo de dez 
(10) dias úteis. 
Parágrafo Primeiro - São também motivos para sua exclusão do quadro da Associação, o 
Associado que deixar de pagar suas contribuições por seis (06) meses consecutivos ou 
mais, conforme estipulado pela Assembléia Geral, e ainda se praticar qualquer ato que 
implica em comportamento anti-social de modo a gerar incompatibilidade de convivência 
com os demais associados. 

Art. 15 - Nenhum direito patrimonial, econômico ou financeiro, nem participação nos bens 
de qualquer espécie, terá o Associado que for excluído da Associação. 

CAPITÚLO IH 
DA ADMINISTRAÇÃq 

DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
. . 

Art. 16 - São Órgãos da Administração da ACV-Associação Cidade Verde: 
16.1 - Assembléia Geral 
16.2 - Diretoria 
16.3 - Conselho Comunitário 

Art. 17 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACV-Associação Cidade 
Verde, será composta por seus associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, preferencialmente durante o mês de Fevereiro, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos>Ú;';~~~';Õ~~ffii:'-' 
assuntos gerais. Deverá ocorrer também a cada quatro (04) ano(s) para eleição A 'dü ~ 
e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para !~lM O ~H16' 
dos dirigentes e alteração estatutária., respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 10 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de inte •• =~==;;.::;;:;;;;:::::;;:.:. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutá . a se 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especial 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, se 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçõ s 
seguintes. 
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§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACV e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. 

§5° - Compete ainda à Assembléia Geral: 
a) - Aprovar os novos Associados Efetivos; 
b) - Discutir e homologar as contas e o balanço anual. 

.~rt.J:!,. - A Diretoria da ACV, órgão executivo e administratiYQ. será composta por u~ 
Diretor Geral, um Díretor Administrativo e um Diretor de Qp.eraç.Ôes,.-.eJeitos ~m 
ASsembléia Geral para um mandato de quatro (04) anos, per?lítida a reeleiç!o. -
§ 1 ° - A Diretoria da ACV poderá ser substituída, para finalização 'do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 19 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

Z 6 SET 2011 
c) Representar a ACV-Associação Cidade Verde em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACV 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geáü, acerca do Balanço Patri 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
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TI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACV-Associação Cidade Verde, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ACV-Associação Cidade Verde, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; . 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com'o serviço prestado; 

Art. 20 - O Conselho Comunitário, eleito /m Assembléia Géral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. . 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 21 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

~ PÚIUCO FEIaW. 
Ministério m ~. 

CONFERE Ca.J C "'IGI~ 
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Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, aco~~!;!~~~~~~.-::-. +-_~~. 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como o 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o v to 
cumulativo oU por procuração. 
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§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maiória dos votos ou ~e acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escólha do critério 
para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 22 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

CAPÍTULO VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 23 - O Patrimônio e Receita da ACV-Associação Cidade Verde ser~ composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia. Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros antúiores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretorià e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPÍTULO VII-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 24 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fi ''lt''I?~Mt~ 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podend aJ 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
terço nas convocações seguintes. 

26 SET 2011 
Art. 25 - A disssolução da ACV-Associação Cidade Verde ocorrerá s gundo deci ão da 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será de tinado a tidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia, e que seja k;~m~~ÍIm~~L~"--·~ 
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de atuação da ACV-Associação Cidade Verde, e ainda que seja registrada no CNAS­
Conselho Nacional de Assistencia Social. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 26 - Os Associados da ACV-Associação Cidade Verde não responderão solidária e 
nem subsidiariamente por quaisquer obrigações assumidas e contraídas pelos 
Representantes Legais da Associação. 

Art. 27 - A Associação não responderá, quer solidária ou subsidiariamente por obrigações 
contraídas particularmente por associados, exceto se houver autorização por escrito e desde 
que assinada em conjunto com pelo menos membros da Diretoria, a saber: o Presidente e 
mais um Diretor. 

Art. 28 - Todo e qualquer Associado da ACV-Associação Cidade Verde poderá ser 
funcionário(a) da mesma, desde que não seja membro da Diretoria e nem do Conselho 
Comunitário. 

Art. 29 - Os Serviços prestados à ACV-Associação Cidade Verde pelos Associados e 
eventuais Voluntários, pelo seu caráter cívico-social, não serão remunerados e não 
constituem vínculo empregatício, a não ser que seja efetivado (Contratado) pela Diretoria. 

Art. 30 - Fica vedado à Associação, em qualquer hipótese, prestar avais, fianças ou 
cauções de favor. 

Art. 31 - Em Caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria e cujo substituto não esteja 
previsto neste Estatuto, caberá à Diretoria decidir pela escolha de um substituto 
imediatamente, entre os Associados, para que cumpra' o 'restante do mandato do 
substituído. 

Art. 32 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , cOm recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Fica eleito o Foro da Comarca 
de Maringá, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer outras dúvidas ou questões. 

Art. 33 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 12 de Janeiro de 2009 
convocada com o fim específico de reformar e adequar este Estatuto __ aos objetivos 
principais da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e 
Artístico Cidade Verde e muito em especial à Lei 9612/98, Norma Complementar nO 
0112004 e Atual Código Civil Brasileiro e entra em vigor imediatamente, averbando-se a 

es~~~~ruterações por que p$sar. 

~denre J 
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Distribuição 6.236 
118110 'fixado na via entregue à partt U 

A presente Ata não implica em alteração do 
Estatuto registrado sob n° 4.810, Livro A-014 -
Arquivo 4831, 

.. Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça· CN 14,2.8.1 .. 
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REG. TiT. Doe MARINül-I 

ANEXO 3 5 9 2 4 2 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PRESENTES E APTOS A 
PARTICIPAR DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2009 (pAG.12/13-LIVRO DE ATAS) DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE 

Alessandra Cristina Fava 
Lucélia de Oliveira Nasato 
Antonio Rogatto 
Cleudenir Nasato 
Clayton da Costa Molina 
Marco Andrey do Nascimento 
Jairo de Oliveira 
Neusa Staccioli de Castro 
Sandra Catarina Gracioli Nasato 
Francisco Lopis Alves Junior 
Conceição dos Santos Foleiss 
Benjamin Vicente Rodrigues 
Maria Salete da Silva 
Rodrigo Vieira Jaques 
Antonia Augusta Fava 
Eliseu de Lima 
Marli Steim 
André Luis Berto Paim Borges 

2 6 SET 2011 
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Distribuição 6.237 
"selo afixado na via entregue à parte" 

A presente Ata não implica em alteração do 
Estatuto registrado sob n° 4.810, Livro A-Oi4-

Arquivo 4831. 
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REG. rfT. Doe MAHII'Il.:ih 

ANEXO 3 5 924 3 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS" PRESENTES. E APTOS A 
PARTICIPAR DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 20 DE MARÇO DE 
2009 (PAG.l4-LIVRO DE ATAS) DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ARTíSTICO CIDADE VERDE 

Alessandra Cristina Fava 
Lucélia de Oliveira Nasato 
Antonio Rogatto 
Cleudenir Nasato 
Clayton da Costa Molina 
Marco Andrey do Nascimento 
Jairo de Oliveira 
Neusa Staccioli de Castro 
Sandra Catarina Gracioli Nasato 
Francisco Lopis Alves Junior 
Conceição dos Santos Foleiss 
Mário Monteiro de Araújo 
Zulmira Catarina Mella Galelli 
Márcia Yoshio Yamaguchl 
Mercedes Nasato 
Ricardo Almeida Araújo 
Paulo Sérgio da Silva 
Marcilia Ribeiro Pezarini 

SERVIÇO ~BUCO fEIiAAL 
Minist6rio \!Ias ~ 

CONFEflltE COM o OOIGINP 

2 6 SET 1011 



RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ACV 

Nome Completo do Associado: ALES SANDRA CRISTINA FAVA 
N° da Identidade: 6.205.107-8/PR 
CPF: 016.533.469-06 
Endereço completo: Rua Inhaúma, n° 409 - Zona 3 (Vila Operária) 
CEP: - 87050-170 

Nome Completo do Associado: LUCÉLIA DE OLIVEIRA NASATO 
N° da Identidade: 4.504.670-2/PR 
CPF: 639.266.109-30 
Endereço completo: Rua Inhaúma, nO l39 - Zona 3 (Vila Operária) 
CEP: 87050-170 

Nome Completo do Associado: MARCO ANDREY DO NASCIMENTO 
N° da Identidade: 8.376.968-8/PR 
CPF: 050.722.139-78 
Endereço completo: Avenida Londrina, nO 838, Bloco 3, Apart. 24 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-730 . 

Nome Completo do Associado: JAIRO DE OLIVEIRA 
N° da Identidade: 639.056-0/PR 
CPF: 240.286.309-91 
Endereço completo: Travessa Barroso, n° 119 Zona 8 (Vila Operária) 
CEP: 87050-380 

Nome Completo do Associado: NEUSA STACCIOLI DE CASTRO 
N° da Identidade: 989.573/RJ 
CPF: 001.266.407-34 
Endereço completo: Rua Londrina, n° 150, Apart. 201 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-500 

Nome Completo do Associado: SANDRA CATARINA GRACIOLI NASATO . 
N° da Identidade: 5.375.328-0/PR . SEfMÇO PÚeuco ~1tAAl 

• _ heinistirio Ms ~ 
CPF. 581.821.609 87 CONFERE r:OM O OftIGINi' 
Endereço completo: Rua Inhaúma, nO 628 - Zona 3 (Vila Operária) 
CEP: 87050-170 26 SET 10n 

Nome Completo do Associado: FRANCISCO LOPIS ALVES JUNIOR 
N° da Identidade: 6.660.662-07/PR 
CPF: 016.548.509-42 
Endereço completo: Avenida Senador Petrônio Portela, nO 13 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-720 . 



Nome Completo do Associado: NILZA CORREIA DA SILVA 
N° da Identidade: 3.652.987-3/PR 
CPF: 459.034.419-04 
Endereço completo: Rua Nova Esperança, n° 12 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-570 

Nome Completo do Associado: CONCEIÇÃO DOS SANTOS FOLEISS 
N° da Identidade: 3.414.302-1/PR 
CPF: 731.991.419-00 
Endereço completo: Avenida Monteiro Lobato, n° 49 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-280 

Nome Completo do Associado: MÁRIO MONTEIRO ARAÚJO 
N° da Identidade: 3.266.737-7 /PR 
CPF: 487.830.480-97 
Endereço completo: Rua São Cristóvão, n° 898 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-490 

Nome Completo do Associado: ZULMIRA CATARINA MELLA GALELI 
N° da Identidade: 5.182.860-7/RS 
CPF: 814.640.299-20 
Endereço completo: Travessa Sarandi, nO 87 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-560 

Nome Completo do Associado: MARCIA YOSHIE YAMAGUCHI. 
N° da Identidade: 7.526.441-0/PR 
CPF: 044.159.029-28 
Endereço completo: Avenida Monteiro Lobato, nO 261 - Zona 8 (Aeroporto) 
CEP: 87050-280 

Nome Completo do Associado: CLEUDENIRNASATO 
N° da Identidade: 1.131.494/PR 
CPF: 323.219.459-15 
Endereço completo: Avenida Senador Petronio Portela, n° 406 - Jardim AclimaÇão 
CEP: 87050-720 

Nome Completo do Associado: CLAYTON DA COSTA MOLINA 
N° da Identidade: 6.374.376-3/PR 
CPF: 019.179.889-40 
Endereço completo: Avenida Londrina, nO 838, Bloco 5, Apartamento 42 - Zona 8 (Aeropolio) 

CEP: 87050-730 SERV1ÇO PúillCO FEÓt~ 

Nome Completo do Associado: ANTONIO ROGATTo 
N° da Identidade: 1.661.026-7/PR 
CPF: 239.692.299-87 
Endereço completo: Rua Ribeirão Claro, nO 335, Zona 8 (Vila Christino) 
CEP: 87050-055 

~ttrio das Coomap 
CONFERE COM O Of'iGlN,' 
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Nome Completo do Associado: ARLINDO FERREIRA 
N° da Identidade: 1.195.764/PR 
CPF: 256.370.029-91 
Endereço completo: Rua Ernesto Mariucci, nO 15 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-800 

Nome Completo do Associado: MARCIO LEANDRO SILVA 
N° da Identidade: 7.945.520-2/PR 
CPF: 033.482.849-02 
Endereço completo: Avenida Senador Petronio Portela, nO 230 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-720 

Nome Completo do Associado: MARCÍLIA RIBEIRO PEZARINI 
N° da Identidade: 5.148.395-2/PR 
CPF: 695.396.349-20 

) Endereço completo: Avenida Senador Petrônio Portela, nO 353 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-720 

Nome Completo do Associado: V ALDECIR CIRINO 
N° da Identidade: 1.932.750/PR 
CPF: 238.300.699-87 
Endereço completo: Avenida Senador Petronio Portela, n° 170 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-720 

Nome Completo do Associado: RICARDO ALMEIDA ARAÚJO 
N° da Identidade: 8.249.929-8/PR 
CPF: 038.469.369-52 
Endereço completo: Rua Londrina, nO 125 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-500 

Nome Completo do Associado: PAULO SÉRGIO DA SILVA 
N° da Identidade: 5.399.304-4/PR 
CPF: 793.803.529-72 
Endereço completo: Avenida Senador Petronio Portela, nO 282 - Jardim Aclimação 
CEP: 87050-720 

Nome Completo do Associado: MERCEDES NASATO 
N° da Identidade: 1.131.55 8/PR 
CPF: 275.960.019-04 
Endereço completo: Rua InhaÚlna, nO 628-A, Zona 3 (Vila Operária) 
CEP: 87050-170 

2 6 SET zon 



TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

) 
CL,~,irE: ANTONIO ROGATTO 
AGENCIA: 0352-2 CONTA: 40.045-9 
=====================~====2========~=========== 
VALOR: 20,00 
-----------------------------------------------

I DENTI F I CADOR : 
1 = 41000300001188220 
2 = 7266358000100 
-----------------------------------------------

.. 
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SEIMÇO PúBlICO FEOtAAl 
Ministério d6 ~ 
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MaringálPR 

o DIDEROT A. A. DA ROCHA 
, 2° Tabelião 

Auxiliares Autoriza 
O MIVAE NAKATANI TAKAK A 

. O PATRíCIA lOUZADA B'ARBOSA 

1110 OA ROCI!A lOURfS MARTInS 
Substituta 

LUCIA REGINA RIZZO SPERANDIO 
DMARCIA REGINA MORAES DE LIMA 

?FERNANOA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
, 

. 26 SEr ZOlJ 
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Florindo.Nasato 
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A'r"lliXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Antonio Rogatto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, declaro para os devidos 
fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Ribeirão Claro 329, Vila Christino (Zona 8), 
Maringá, Estado do Paraná, CEP 87050-055; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

e'-' a entidad não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitári , de q)X~er serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidad~em como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

os nomes fantasias são, respectivamente, da Entidade: ACV -Associação Cidade Verde e da 
emissora: Rádio Cidade Verde FM. 

o local pretendido para a instaladção do sistema irradiante pos/sibilita o atendimento do disposto no \/ 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 aNormaComplementarn~ 12004. r 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 'são: 23° 25' 56,01 tIS de V· 
latitude e 51° 54' 35,49"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Nova Esperança nO 12, Zona 8 (Aeroporto), Maringá-PR; I 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ V 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou ~tação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. /' / 

/ 

I 
/ 

Maringa-PR, 20 de Junho de 2009,. ..~ 

/M:0( 
// \ Antoni~ Rogatto 

.. ~~ldente 

Endereço para correspondência: Rua Ribeirão Claro 329, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP 87050-055, 
Telefones para contato: OXX-44-3227.3109; Celular: Oxx-44-9982.9586 
Correio eletrônico (e-mail):asscidadeverde@pop.com.br 

Z 6 SEr ZOl1 



ANEXO 4 

DECLARAÇÁO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo~assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, declaramos, para os devidos 
fins, que jJ.Os·co prometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
esta?eêidas par o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 
// 

/ 

( lon· l\ogÓ~. 
--~_ .... _.~--

J 

/ 

Endereço para correspondência: Rua Ribeirão Claro 329 , na cidade de Maringá, Estádo do Paraná, 
CEP-87050-05$, . 
Telefones para contato: OXX-44-3227.3109; Celular:Oxx44-9982.9586 
Correio eletrônico (e-mail):asscidadeverde@pop.com.br. 

2 6 SET 1011 
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ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos"" de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; ~~ Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reco . nto de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: / 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, //'fl~ ;fV 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). UIJC- ~ 

SERVIÇO PÚSUOO FFIlI·tUl 

Ministério da$ ~ 
CONFERE COM O Of'IGINf' 

2 6 SET 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ l\J/tLe,lC]&,!2f» G Ld2çJ~~ JilioVl~ \ W ~ ~~5 sP I ll(- 'SLY9 VVv-,7tcfh!=ocp! )lãS { - (I Vlçj~L~ l~ ~1-{?c; 5' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de ' 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP -/, -ASSINATURA 
t:, ( ,-" j/' -/) J // "-.<")-,,.,., /J ,~/ I • 1 __ o, "'-:-O' 

_, I/-')./'IIA " / .... , /1..lir"~-' - - ' k 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-~~~--'-'- -.-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radipdifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'--~ 

," 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I v V'-..-I'VvY-J.j . -r l I E. _ . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

"-"'-':;;:;::'''==':::;:;--':==~';:':''':':':'::- :::,~.::.,-,.,'~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDAJ)E 

.'""-_::-''-::..~~,.:c::.=.,.:,,'._ """'-- ~--'=-:;;:;:~7:----~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004,' demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.... ~ ....... ~ .•. _. --~~.~.=._·~.~c=···~~~~===== 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ~~.~----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n
Q 

1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 

Rac.liodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 

esCov~, 5/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEtIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade' Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáiia. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinad!o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURÃ"----
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~EX007 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A .fi .")/),vV V\... 'lA/L-~ 4!: I/U\. ~ LA. .~, ~. dL. ;vl~' ,Inscrita no 
Cl\;TPJ sob o n~ 0"-/ ' /1/ . S DI / O O () J.. ,_ <Jc1., / - ,com sede na 
../:)~"\. ~ ~. Alh /Uv-t./ eRA' ~ '- Jt~ ~ J)Y(, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP , 'lJ O O , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata O 

sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Sodo Educacional Cultural e Artístico Cidade 
Verde-ACV, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Maringá-PR, 19 de Junho de 20'09 
,<li" 

/) 
" I 

~. 

Nome do representante legal: -=-1l_/~l?1f-"-·=(.A.--=-_Q.:::::.=c,-=-:cA.~~-=--=--=--=--_(l>-(7.~/a=.e4~'+-_-=-·_· ____ _ 

CPF: 3 .:( lr: S-1 7. ''i; O 'ry - 6 C r" 
, '04.119.501/0001-42 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CASA DE NAZARE 

SE 

RUA RIO SAMAMBAiA, t'd' 1091 
ITAPARICA· CEP 8700~ 

Minist6fio dIs ~ 
CONFERE COM o OPtIGIN;.' 

Z 6 SET 1011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessrl,;;;:R>iiTPl~~~rP 

cópia 
a Ata 

de Eleição ou do Termo dePosse do Declarante. 
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A presente Ata nlo Implica em alteraçlo do 
>"''itatuto registrado sob nO 4.048, Livro A-oOG ' 

"\tuivo 4088. 
f " 

" Código de Normas da Corregedoria Oeral da Justiça· CN 14.2.8.1 • 

Em.. '31,83' 
FunreJul 4,60 
Dlatrlbuldor ,;'M7 
Funllrpen ' 0,60 
Total 41,30 
VRC 303,14 
DlstrlbulçAo 13.116 
"elo aflndo nl vle entrogue • part.-

-, 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.119.501/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/10/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE CASA DE NAZARE 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DE NAZARE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30 -B-OO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99 -5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R RIO SAMAMBAIA 

I 
CEP 

B7.043-400 
I BAIRRO/DfSTRITO 

ITAPARICA 
I MUNiCíPIO 

MARINGA· 

I COMPLEMENTO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/10/2000 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/06/2009 às 10:48:11 (data e hora de BrÇl.sília). 

Z 6 SEr 10n 

........................................................................................................................................................................................................................ .:.:; ... :.:; ... ,;,:; ... ;;.: ... ;;,: ... ~ ... = ... i'.= ... = .... ~ 
© Copyríght Receita Federal do Brasil - 25/06/2009 

http://www.receita.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 25/612009 



11~'EX007 

lVj:ANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AS-S~~c&() .Da; MU11ZfJ ,,BLIJNO $ E Bihi e'oç j),.J ... U~ci;tw(6.JU'.Çv f'fi,) ,~AMNj/)f5I// , Inscrita no 
CNPJ soB o nº c •. ' 6" , .. ,. ',' / 000 1 ~ 91. ,com sede na 
A . G) t./' iCl~ 111 c ViL "'V:lIVA.9 ,na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP O t ç , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade 

1 Verde-ACV, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maringá-PR, 19 de Junho de 2009 

2 6 SET 1011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acomp ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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41,30 
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___________ A presente Ata nao implica em alteraçao do 

Estatuto registrado sob nO 2.847, Livro A-003 -
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Comprovante de Inscrição ~ de Situação Cadastral 

Contri bu i nte, 

COflnrq~OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica €, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. ' 

.. I .. \~" .:. '." " . 

REPUBLlCA.FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO . 
95.642.732/0001-91 
MÀTRIZ 

:COMPR0,VANTE DE I,NSCRIÇÃO"EDE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 05/0íH1~93 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS ME~TRES: ALUNOS E AMIGOS DOS DEf VISUAIS 

TíTULO DO E$TAE\ElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMAADEVI " 

j~ " • • T. ',' • 

'.Xi, CÓDIGO E DESCRIÇÃÓ DA ATIVIOADÊECONÔMICA PRINCIPAL .... ' . 
': ,i 94.30 -8-00 - Ativid.llde~ de assoçjações de defesa dé direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃQiJAs AtivIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS' " 
94.93 -6-00 • AtiVídàMsde organizações associativas ilgadas à cultUra 1i! à arte 
94.99-5-00 - Atividâ«esjlssociativas não especificadas anterionriente 

. . "..: . . j L',-~ i ..' . 

CÓDIGO E 'oESCRIC;ÃO 'DA NAtUREZA JURíDICA .' 
399-!) - OUTRAS·,t;9f'{M4~OE ASSOCIACAQ . 

\ 

L0GRADOURO 
. RCAQUI \ 

NÚMERO. . '\: \ COJv)PlE .... MENTa 
.389 . . L Q=:' ,~-.c:.05:;.?,..::cD'-.1:...:c(l,'--__ ~ ___ --:-__ -l 

\ CEP 
87.08.0-605 

l.BAIRR. O/DisTRITO 
V!LA. VARDELlNA 

I MUNiCípIO' 
!lJfARINGA .. 

I 
SITUAl;;ÃO CADASTRAL' 'I' DA'f.A,01\ SITUA«ÃO CADASTRAL 

~.A~T~W~A~· __ ~ ____________ ~ ______________________ ~~. ~~~. :...:cfOZ~Y~1~99~8,-. _---------~ 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

I SI1'UAÇÃO ESPECIAL 
- ******** 

DATA DA SITUAÇÃO' ESPECIAL 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
MARINGÁ-PR. 

ANEXO 08 

359244 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ? 

'.) . 

Aos 08 de Junho de 2009, às 19 horas e 02 minutos, na Rua Ribeirão !Claro~o 
329, Vila Christino, nesta Cidade de Maringá, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária os associados da Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional 
Cultural e Artístico Cida~e ..verde, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Rua Nova Esperança n012, Zona 8 (Aeroporto), Maringá-PR de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20 horas e 55 minutos do dia 08 de Junho de 2009 
e eu Alessandra Cristina Fava, na função de secretário(a) da reunião, lavro esta ata. 

N?me e ass~atura do associado: A lf'(!1/.<l!Il8 Q,JriUâÃUA)I . ~~ 
N da Identidade: 'R 9· b (~ . .c {o!-- g f& r.; (\, 
Endereçoco~pleto:R.UA ií\ÚÚiúdí/tl íAê 40'1 (fu#A~V/(8 s-réfl.tt'"t< t' A 
CEP: 8 }-oSv - i~o 

Nome e assinatura d9 associado: L /Jdúlr ~ (~'VfjÀ't1 fvoo:.ro />~ eM. ~~.~ ~ 
N da Identidade: 4" S" O V· b 7P.- 7, I fI!. 
Endereçocompleto: R ~." 1./1'11 I '" ' 
CEP: Q:, J: Q )""''0 

I 
I! 
il 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
MARINGÁ-PR. 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: L), 3 < $', ~~~~~'-=IoUI.dJ.lI<l...f4~~=--p:--...:::::;;;e:=~;;,.d..A~,,-----

Endereçocompleto:~'J:)~.l.2..-~..>L..!.I-LI-l~~4-.p.:;.-~~~::.....!:::~~-=~...!:.-~.L-..,;'J...4-==C!.....'!Lt..,L. 
CEP: t«?J 3= 'O rs p 

Z 6 SET 10n 



Nome e assinatura do aSSOCiadO:_Q_:-él-rl-,'(cf-C)....;.tJ----!~__=::~wt.L........:.....L..:.l:;..,:..;....~_L..l....:;_r_.....L.L---=----'-~, 
N° da Identidade: 0' < 3 f ~. :3}1o c.~~E.g 
Endereçocompleto: IA '!'€ IJ {lô L :!RirV lI, 
CEP: f6+0i50 - I~_ 7 

Nome ~sihatura do associado: _____________ t-fdj~rtntR'"l"';~=c:_=_t_ 
N° da Idà(,ldade: ___ ' _________ _ 

Endereço~ leto: -----.---------------t--------t­
CEP: -+/ __ ~-----__ 

/ 

Nome e as~a r a do associado: 
N° da Identid e: ___________ _ 
Endereçoco pIo: 



Distribuição 6.238 
. "a'l0 afixado na via entregue à parte" 

A presente Ata não implica em alteração do 
Estatuto registrado sQb nO 4.810, Livro A-014-
Arquivo 4831. 

" Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça· CN 14.2.8.1 " 

'.-' 
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! MANDO ., ,CHEG U. 
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Secretaria d~fServiços de Comunicação, Eletrônica dd ,.' .. , ,,~~ , 

~inistério das comurii,c~~ões,., .' l~'~)~~' '! 

t!~planada dos Ministérios, Bloco R ~Anêxo';;B~~ "'~ 
Sala _ 300 . ... . "", l:: "i 

, \.;-)' 

, Brasília .. DF 

,~---_. , MlnistMúdas~' ~~71"f" 
CONFERE COM o OAIGI~' 

2011 
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IAISÉ PRESERVAR o MEIO AMBIENTE" 

ETIQUETA 
DE REGISTRO 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

DMudou·se 

DRecusado 

DDesconhetldo 

DNão procurado 

DEndereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTilEGA CARIMBO 

1': _,_,_ às __ h. 

2': _,_,_ às __ h. 

3': _,_,_ às __ h. 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável ________ -:'Visto _____ _ 

- Z fi SEI 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCO~'11 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/U F: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACI( ,AL CULTURAL E. 

Aviso: ~~TíST~u'61~b~t~E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S2556 23S2531 
Distância A:B 3.05 

(IBGE) 
Longitude 51W5435 51W5619 ! 

\ 
} 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Nova Esperança, 12 - Zona 8 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Nova Esperança, 12 - Zona 8 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.016138/07 3.460,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

i' , 
4 53740.000962/98 Maringa PR 2.700,00 ARQ 

4 53740.000883/98 Sarandi PR 3.870,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. .-s: utllJ(,,,, Ff.1IItI(II\I. 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? jas~ 

""" .... , .... vVl'll \J "'" Vlf1lY 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 26 SET 20lho 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ -Rua Ribeirão Claro, 329 - Vila Christino \ 

11. Este endereço está se~iado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \ Sim 

21/09/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: 1~TíST\:9u<6I~1Pçt~E VE;f2R/5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n e o, da NC 01/2004. 
* Tem concorrente arquivado. 

[ . Walter 
(Analista) 

21/09/2009 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.014383/05 
LOCALIDADE: Maringá / PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico 
Cidade Verde 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de. 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado,' vez que se trata de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que outra entidade 
que demonstrou interesse para execução do serviço, não apresentou a documentação, dentro do prazo 
legal, solicitada no Aviso de Habilitação e teve seu processo arquivado. 

Brasília,21 de setembro de 2009. 

Analista Responsável / Siape: /. 55/. 5 I-:t- . 
J 

SERVIÇO PÚBLICO FeOtM'l 
~istérlo das Corrul~ 
CONFE~E COM O 0Ii''G1~' 

2 6 SET 2011 

Despacho Inicial-·:participante de Aviso- Processo n° 53000.014383/05 - Local: Maringá! PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

.... + 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

" I 
..... ( 

.:; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíSTjÇu<6l~b~~~E V~Rl5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fl.01) , 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

) 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social - ( fl.15) - registro ok 
Ata de Fundação - ( fl.23) - comprovar o registro no livro de Pessoas Juridicas 
Ata de Eleição - (fI.24)- registro ok 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidàdes cuja ;3rea urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls. 42 a 70) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Cidade Verde FM (f1.39) 

) 9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl.39) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de_ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

SEIMCO PúBt!CO 1*";'; J.I &;" 
(fl.39) ACinistério das ~ 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I.óUNFER~ COM O OSAGINf 
(fl.14) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Valid~cPe: III i9/Ó~J2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

\lacionalidJe Declarac~b 

239.692.299-87 
:~::,;:':. '. 

Antonio Rogallo Presidente Sim 

--
7 
~. 

I~:t(f!!ji:~,,: ~ - ~ ;i~f,,~3tjf~Í~~,~j!"~:::'i;!:' Francisco Lopis Alves Junio 
016.548.509-42 Diretor de Sim Sim I Sim 

Operações 

22/09/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,;~;' t~ .. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,.\,.~~tx,·Ci " 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM l~:~~9~~ - ,?;::y 
~---------------------------~---------------~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíSTjÇS61~b~t~E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade está apta quando a análise da documentação apresentada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
a) Certidão Cartorária comprovando o registro da Ata de Fundação no Livro de Pessoas Jurídicas. 

A consideração superior 

22/09/2009 

Eliane Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 

RadCom 

SERVIÇO PúBLICO FEIttw. 
Ministério daG ~ 

CONFERE COM O ~,~ 

26 SEr 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

, \,: 

Brasília, 22 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROGATTO 
Associação Comunitária de Des. Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde 
Rua: Ribeirão Claro, n° 329 
87050-055 Maringá - PR 

.....•. } Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.014383/05, na localidade 
de Maringá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos:-

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/02/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão. Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

obs: na Ata de Fundação remetida não consta, no carimbo cartorário, o 
registro no Livro de Pessoas Jurídicas. 

) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogaâo, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda que, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co nne determinação disposta 

. .' ~, 

,\,"$.:-=,\ t" 

no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. SEfMÇO Púeuco FE~ 

emar - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MinistW ~ 
CONFERE COM O ~IGINP 

26 SET 2011 



ACV - ASSOCIACAO CIDADE VERDE 
ASSOClAÇAO COMUNITARlA DE DESENV. SOCIO EDUe. CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE-ACV 

( .. 013/2009 

Maringá-PR, 08 de Outubro de 2009 

AoExmO Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações Brasilia-DF 

MINI!?;T~RIO D.CJ.S COMUNIC.ll.Ç;OEB 
BR.(tllILlA • DF 

.'53000 050937 r1009-39 

SE APAlSCf: 

Ref.: Oficio nO 4725/2009lRADCOMIDOS/SSCE-MC 
'i 9 ... 1 0.1'2009-08 :57 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao Ofício nO 4725/2009/RADCOM estamos enviando ~~~,Q a 
esta por via AR Postal, todos os Documentos solicitados conforme o item (a) 
do referido Oficio, quais sejam: "Comprovação por meio de Certidão 
Cartorária de que a Ata de Constituição da ACV 4atada' de 18/02/2005 foi 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da N arma 
Complementar 01/2004". Lembramos que nosso número do processo no 

Ministério é: §3~00():01c43'8~/~{}05. 
Com isso, cumprimos as exigências do referido Oficio, esperando que nosso 
Processo siga rapidamente os trâmites, para que nos seja solicitado conforme 
as Normas .... SLLegislação da Rádio Comunitária, o envio do Projeto Técnico 

. para a)~:ãáio Co unitária Cidade Verde FM. ' 
,/~/ 

/ 

Córdiais Sau ções ao Senhor Diretor e a todos os colaboradores deste 
iDepartament . 

(A/,ciÕ8l/::t _t-// 
~~n-C-RO a~ 

/ '~J!'eside te da 
/ A~Y:: ASSOCIACÃO CIDADE VERDE 

Telefone"Gdular do Presidente: (44) 9982.9586 
Telefone da ACV- (44) 3227.3109 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. SOCIO EDUe. CULTURAL E ARTISTlCO CIDADE 
Maringá-PR Fone: (44) 3227.3109 

(Y ':",',,·:;,jTO ANEXADO 
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REPÚBLICA; FEDERATIVA DO BRASIL 
RegIstro de 1iít~/os e Documentos '. , 

" . ; . Reg!stro Civ~1 de Pessoas Jurídicas 
,I \ ~ J~~. (~) 

,c,'a,' "~ , 

,~s'': t~ ~ 
\})i", '., 

0. [j ,r 
-, . ; Ik_ 01 '.~,'I ~ .,\",-:,,~:"-4.' 

, ! \ ,- ...,.- "-' 

Av. XV de Novembrol331, Centro· C~P 87013-230 • ·Fone/Fax: (44) 3029-9453 

, I 
Hélio Baiardi de Oliveira 

Oficial , c, 

!I 
'I i ( 

/ / 

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ. 

( ( 

( 
( i . 

,\,; :i I \ < C ' ~ 

", " i ' " (CERTIFICO em. relatório breve, 'q~e revendo 

neste Registro Civil de Pes~'oas lurídicàs~o Livro A-014, dele verifiquei constar 
- , .' .. ) i - . - ~ \.;, l J' ! / \ \ " .". . _ _ . 

RI;GISTRO NilO 4.810"efetuado em ~4 de março de 2005, 'do ESTATUTO e 

demais atos constitut1ivQs, 'pá"tados de 18 de fever~ird de 20d5, até sua última 
;: '. ' ')' j ., 

AVI;RBAÇÃO N.O (1/4~81Q, efetuadaem 19 de junho de, 2009;do ESTATUTO da 
l, \ ~I ' (,' \..,J ,I / /,)..'~, 1,# 

"ASSOCIACAO ,,' COMUNITARIA\" .. DE j. ,DESENVOLVIMENTO' '. \ SOCIO 
i, J' ( \ I (~ \ ' i ) _~.1 ',\ I . _ ' '\ ",~ 

EDUCACIONAL CULTURA~\E ,ARTISTICO CIDADE VERDE',', inscrita no CNPJjMF 

\ sobho 07.'26.6.358/0001':OO;-tom sedeh~ Rua Ribeirãd Claro, 329, VilaChristmo 
" '" I)' , ',I· 

I \ ) ( 1/,_, "1, / " '\' '\ . ) \:, ,_ 

,~ Maringá - Paraha - ,CEP B7050-05~. \CERTIFICOmais, consoante Q REGISTRO 
. I , I I 1,1", 

'N.o 359.2,42,efetuado\!em ~9 "dejLinho (de 2009,( id?l Ata, daA~sefn8léia )Geral 
.. ' _' __ ' , ," " ,\ • h, ' 

Ordinária, r~alizada em 19(Ç!e ·feve'reiro' dE7 ~0b9, qbea à1tu1al D~RET9RIA" com 
1 . \ ( , I." • ( -, _ \ 

ma,ndato 'de 04 Cquª~ro) anos,esta aS,slm. çqnstltUlâa: PRESII?ENTE: ANTONIO 
\ I, \ ( -\:, " ' ,; \ .' I' I, 

,ROGATTO; DIRETOaA" ADMINIST~TIVA: ALESSANDRAGRISTINA FAYA; 
/ I \ ! , '/ i I, 

,', DIRETOR DE OPERAçõeS: /' FRANCISCO LOPIS ALVES' JUNIOR. CERTIFICO 

finalmente, que c:o!1S0~nté o, REG,STRO\ N'.o '.~S9.24~, efetu~d(). em' \ 19 de junho 

)de \2009, da Ata da Asse~b{éi'a G~raIExtraordiJl~ri9/ reali4~da efllfO de' março de 
, '",' J • I , \', ' " ' , I 

, 200~, que o 'atual CONS,ELHO COMUNITARIO, com mandatQ de 04 (quatro) anos, 

está a~sim constituído: Claudinei Sanch~s Picão, Abel. Pereiráldos'\ i Sandra Ely 
I i __ ,I, '\ - " I. \" , --.J' - , .. 

Batista Palma,' \Marto, Antqnio fie SOUZé;1 Ar)drade \ ê Eanéia de nm~J::nJ'~MBl~ 
comp~t~ a'o Presidente r~presentar a Associação Comunitária de Iro~ftRM.(JfiilDrtltlGtIo 
,. ócip Educacional Culturál e Artí~ticdpdade Verde, p~ssiva e,é:ltiv~ifi~~~ftI e 

extrajU~i:ialmen,te. É o Ique',ve\ifi~ú\ei, qon~t~,r; em~elaçã6 a~ quer I ' foi " itado. O 

re~erid\~ e verdade e \do~J (e. Ma~Jnga~ ~ :.~\Ito ,dl:~ d~ mesde ' de. 
dOIS mll,enove CO?/10j2009). lp.55. " ... ~ I $.7,B,:l. , . ""\" 

\ (. r:, ." \ ( 
, : I I • .I ' 

AI : nçl.r~ Xav~~ ~~~,~~~~e 
~s .~uramenla.dJ 

, /1 
I !. .,'\ , ' ' i" , 

VALIDA EM !ODO TE~RI1;oRIONACIONAL.QUAL,QUER ADULTERAÇÃO OU RASURA I 
, " , , .. " '\ 1 

r \ \', \ ' 
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MINISTÊRIODAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEI> ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 17=.:26' lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de Zé IOf) I 09 

Processon° 5300 O· 014 ~S3 loC;; Localidade: (DA (y{;VC4- f íL 

Entidade: A,'>sOPxA CA0úOlv\Uqv l(rl l'\,rA D~ 00>. sd)('/\-o' (;;9 u e. (.v lJQJAA L G 

, }\ l\i'tISr! ('10 efDf.\ QçC \)(dlAJ \? . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquiY(ldo(s),'( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

( :x:) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_\CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
(_) 'C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

--------
~_ .... _ .. 

Brasília, _1_~_I_I_1..-_I_~_O_O_~ Analista responsável: ___ ' ,,--da..=:.. __ I:ttK_, __ ' _____ -'---_ 

SIAPE: __ ---,-_---: __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(kJ Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas patcü~tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~ee~0 ,00CR( di e~'ne ~tê 'KC6 uQ-;;?& e . j-l'\sl\Q.{) \CiJ 
.> 

CONFERE COM o iRIGINf 

" , .. / ~ 

AÇÃO - VERSO ~ 



SEDE:'Fls. 3Ct - 1? U 1'1 Kf e:E I R~1-0 
'(r:OõVA f3) ,1Vl4 BJ' N6f\ -' f~. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 30 , 12110;-0 CI~oqQC !fGR.52G (F')\/I . 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ-FLS. /4 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. I LS 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ -FLS. :23 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

f 

"DmiÇORIA: VÁLIDAATÉ:fu O tI ZO/3 MANDATO: l-f ANOS-:-ART. fi]" 
, ' MEMBROS FLS~ ,J,l1 

,~ , l1;zes'ide ,,,,te -- ólNt;lAl'J :Y.oG s=oTõ 
YlO,e.lõ& G:JõV\\Y\\S\F~t JJ? n;()pÇ.SGD~R..~ Crus1 Y\C( ([~()a. 

Brasília, 23 IAO /woC; Analista responsável: ,~çl1e- ~<-I6 ueS, , 

SIAPE: ,J- 'SS '- $Á -::r . j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G 3 '~o,. /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J. '5 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO ROGATTO 
Associação Comunitária de Des. Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde 
Rua Ribeirão Claro, 329 
CEP: 87.050-055 - Maringá - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.014.383/05, na localidade 
de Maringá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da NOl1na Complementar 
01/2004, aprovada pela POliaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto T~cnico, formàdo por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confol1lle disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especiflcamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infoffi1ar fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado d~_acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade . 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estaçã caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área<}~a> 
locali<;lade objeto da outorga, que pel1nita a visualização do nome das mas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistemai11.adiante.comindicação das coordenadas geográficas 
no fonnato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contol1lo de 91 dB!-t. Na planta de aIruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em confol1nidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da NOlma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de ilTadiação vertical e especificações técnicas do sistema in'adiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confonne disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da N011l1a Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser c011'espondente ao indicado 
no item 8 do formulário de infOlmações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistemai11.adiante. atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
confOlme detelmina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da N011na 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da N011na Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nOlmas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB!-t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem·12.], alínea "g" da NOl1na 
Complementar O 1/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - .ART referente à instalação proposta, 
confOlme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da N011l1a Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

lnfo11namos que o Artigo 9° da Resolução 2 I 8173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompa.nhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o refei'ido prazo poderá ser pr ~01f1(ri:lw! a 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cu :H~~i 
uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada G.Q!i'i~rC~-Qa'Qtiia 
original ou em cópia autenticada, confonne detelminação disposta no subit~1'Q. S7r3 da No 
Complementar 0112004. Z b t: r 2011 

Atenciosamente, 

///~/(~V~ /2/ /)' ~ 
/' CARLOS ALBERTO FRE-I RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ACV - ASSOCIACÃO CIDADE 'TERDE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃlUA DE DESEi'W. SOCIO EDUC. CULTURAL E ARTISTICO ODADE VERDE-ACV 

( .. 002/2010 

J'tlaringá-PRl, 21 de Janeiro de 2010 

Ao Exmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações Brasilia-DF 

M INI!:iTÍiRICt 0.0.8 C:;JM tll··Hü.Íl. ç: uE8 
8R~\ 8rLlA . DF 

53000004383/20"10-64 

SE APAlSCE 

2.9.1\); l201 0-09 :05 . 

Ref.: Ofício n° 6339/2009/RADCONi/DOS/SSCE-MC 
'I 

Senhor Diretor , 

Em resposta ao Ofício n° 6339/2009/RADCOM estamos enviando anexo a 
esta por via AR Postal, todos os Documentos solicitados confonne os itens 
(a,b,c,d,e,f,g,h e subitens) do referido Ofício, quais sejam: "Toda 
Documentação citada' no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela POltaria nO 103, de 23/01/2004, ou 
seja, O Projeto Técnico", formado por todos os Formulários, Declarações, 
Planta, Diagrama, Parecer Conclusivo e Anotação de ART. Lembramos que 

nosso nÚ1nero do processo no Ministério é: S31J~~t@:1:-418:3/2tlO~( 
Com isso, cumprimos as exigências do referido Oficio, esperando que nosso 
Processo siga rapidamente os trâmites, confonne as Normas e Legislação 
vigentes para o Serviço Radcom para a Rádio Comunitária Cidade Verde FM 
de Maringá, Paraná. ' 

./ 

Cordiais Saudações ao,/"Senh r Diretor e a todos os colaboradores deste 
Depaliamento. // 

Atenciosamente'! < - ',//J 
Antonio Rl' atta~7~ ~ 
Presidente da 
AÇV-ASS / ~IA AO CIDADE ~RDE 
TeI~fone da J:CV~4) 3227.3109 
Telefone Célular do 'Presidente: (44) 9982.9586 

""~ ........ -. ............ _-

26 SH 2Ull 

( .. 002/ 10 
ASSOCIAÇÃO CO:~villNITÃlUA DE DESENV. SOCIO EDUC. CULTURAL E ARTISIICO CIDADE '{ 
Maringá-PR Fone: (44) 3227.3109 e-mail: asscidadeverde@pop.com.bracvmaringa@yahoo.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTADATÂ 

1,/ , 08 ,{(,%. 
~~ 



ANEXO 14 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S lO I Cl I IAI çlÃlol I clOIMIUINI I ITI ÁIRI IIAI IDI EI IDIEI S IE INlvl· I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA ÃO) CGC 

& R C. E A. C I DA D E V E R D E 10171216161315181010101110101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAlclvl- IAlslslolcll~lçlÃlol ICIIIDIAIDIEI IvlEIRIDIE I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

i RI u I A I I R i I i B I E I I i R i Ã lo i I C I L I A i R I O i iN i o i 13 i2 I 9i I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I 
CIDADE UF 

i MI A I R 1I I N I G I Á I I I I I I I I I I 11· I I I 'I I I' i I Lclru 
CEP FONE . -FAX 

18111015101-1015151 1014141-13121217131110191 1014141-13121217131110191 
E-MAIL ' 

IAlc IvlMIAIRI I INIGIAI@IY~ IHlolol·lcloIMI·IBIRI I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

\ IRlvlAI INlolvlAI IElslplEIRIAINlclAI INlo I 11121 I I 
~ BAIRRO CIDADE 

iAIEIRIo IplolRITlol I I I I I I I I i I IMIAIRI IINIGIÁI I I i I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I 1 I I I I 1 I I 1 1 1 lRJ!U [2 13 °12 I 5 'I 5 16 "I S 11 sll °1 5 14 'I 3 15 "I W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

IAIEIRIo IplolRIT 101 I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I 1 I I 1 I 1 I I I I I lRJ!U 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

Ispl - I 5 lo I 2 I 5 I I I I I I I i I I I 2 I 5 I , I O I Watts I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlvlAID I IclolRIRIEI IIAI ITIEILIEITIRlolNI Ilxl 
MODELO 

IplTloldlbl-IFIMI I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I O I • lo ~B ~ I O I . I O I m I I 13101.IOlm 1514151.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I KIMI P 1- 1 R 1 FI s I I I I I I I I I I I I I I I I I IRIGICI-1211131 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 4 I , lo Im I I 41 . I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (fi) 

lo 1.17101 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I 11 I • 15.1 3 I dB 

-(PL) 

Eficiência da linha (Ef) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .1'\ ) = 10 log (Ó,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70) = -17,57 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganlio da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) - potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (-17,57) - (20 log (1 km) )-> O = 89,43 (dB~) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de, 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IGIIILISIOINI IOIDIAIIIRI IBIAIRIBIIIEIRIOI I I I I I I 
REG.CREA - PR ENDEREÇO 

18171 2 ê 18 1'IDI IAIVI·IAINIDIRIAIDIAlsl-INIOI310191 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1llllllllllllllllllllzlofNl\llol51 
CIDAD,E . 

I 

ui I 

I I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
UF 

I 

I 

I 

wru 
I I I I 

DATA 

12111'10111'1 2 1011101 
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Certificado de Homologação -,RequerimentónO 0531/03 
j " • "", 

ANAfEi: 

,I, 

Certificado de HOhlologí:lção 
• , (IntransferíVel)' , 

N° Oq80-03-0528 
Validade: Inde~erminada 

Emissão: 12102/2'009 
\," , 

I 

:~~i:~~~k~Á~EQUIPAMI;~,T9~~LETRÔNICOS LTDA , ',,' " , ( 
PRAÇA DA ,PI~MlpE 90 CENTRO E,~PRESARIAL, PR,EF, PAU~Q F" DE TQLEDO ARCOIRIS 
37540-000 - SANTA glTA D,O 'SAPUCAI" MG 

" 

,I 

"",,:' 

É~te(jocumentph6mologa,.nosiermós do Regulaln'ento para Certifk:açã'o e HomolP9açãb de prod0ibs para, Telecomuni6açõés, 
aprovado pela Resolução Àl;1ate) rí°,242, dé,30 de nóve(Tlbró'de 2oob~ o CertifiéadôéleCOh.rorrriidap~ !1~ TEL 11-183, em,itiélo pelo Qto 
-'AS;TA- SLJperyisãp. T~cnic~ Indepe!lderil~: ~sta, ,h\lm_olog~Ção é, expedida em. ~ome ',do fabr~cantÇlaquiidentifiGad_o ;..eé; v~l!da 
somente para o pro,duto a segUlrdlscnmmado, cUJa utlllzaçaq deve obser:yar as CoriçJlçoes estabflleclçJas na regulal)lentaçao do serviço 
ali aplicaçãO a que,$.8 destina. " , ' , " , 

Tip,O:, ,/" , ,', " ' • 
Transmissor de' ,Radiodifus~Q Comunitária ,~Categod~ 11 

. ,) ". ", .. 

, Mbdelo(s): 

SP5025 ' 
' .. 

:y 
SerViço/Aplicação: 

SeNiçó de Radiodifusao Co~unitaria 
, • . '!.' ," .' , 

CaracterisHcas técnicas b~sicas: 

" , 

',I. 

Fai.xa de' Ft~q'üêríciasTx Potêi(cia Máxíma de Sajga o' ,:, O" " '- 'd' Em" "-
, '(MHz)\ ,,' " " , (W) , , , eSlgnaça<;> "e ,,~ssoes 

87,4 a 1.08,O~5;O' . , 1aQKF,3E, 
87.,4 a 1b~,O ' /,,' " 25,O'25!lKFIlI;',' 

" 

Potêncra\j~ s~ída ;redutiv,~I a,té8W, ';,':,':,',, ' '" " 
QUélrido dos,ElU,forriedmento, ,os prbdl!t~s deí/e'm est,ar qiustad9sna(S),potência(s) e ,freqüência(s) autOriziid?1qielo órgão técnico 
c;ompeteríté dalAgênciaNaCional de.Telecorril!ilic<:lçÕ~9 ':'Anatel., '. ,'" " " , , .' ,'-." .' - . . " . ,/' \ , 

, , 
.'Obse'i\laçiões:' 

" 

" 
/ , 

~~ristitUi btírig~:çãO d'ó fab~iCaf)te\~9 produto no ~ta9iLt;&O;d~ri;i~; Cl i~entifiCa~ã04~ pr6dut~:hd~ojOgadO',r;;s íerrriOS do art. 39 do , 
,R,e~uI8:'ll,ento anéxd ~ Resolução",Anatelnó·2.4~, em tbdasa9' Unidades comercializaaas, antEl~ de sua efetiva 'distribuição ao mercado, 
assim, cOmO observar'e manter as carácterl9tica,s técniç8sque'fundar:nénta[an) acérfificação original:'" I' , ,', ' 

-.1 ',-",t., ( , 

As informações constantes deste ceftif,icado de homologação podem Is~r confirmadas nó SGCH "'-Sistema de Gestão de . 
Certificação,e Homologação, disponível,no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br» ,-

.! <' 

\ . /" 

".'. 

"j , 
" "\' ' 

Maximiliano Salvadori Martinhãõ 
, G~renteGe:ral, 'de Certificação e 

Engenharia doEspectro, ' 

. i .. ' 
( , 

',' http://~isteÍ11aS,àmttel.gO\7; brlsgch/Ceftificado/H,oIP:O~bgàcSloPNCC'asp.?con/sultà= 1&?,,; "1010 1 /20 10 
. .~ . 



ANEXO 15 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Antonio Rogattto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, declaro 
para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela AN~~~ serão 7 s suas transmissões; 

Maringá, PR, 21 de Janeiro 7°100 
/ 
/ 
l 

Endereço para correspondência: Rua Ribeirão Claro nO 329, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP 87.050-055, Telefone para contato: 0-xx-44-3227.3109; Celular: .Oxx-44-9982.9586 

Correio eletrônico (e-mail): asscidªdeverck@J!ill2, cor!). b:r: ou acvmaringa@yahoo.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme corri o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das mas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dBl-l, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antell.a transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; . SEFMÇO PÚBlICO FEiuw. 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaç Cl4~_~te 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determi ~ tStliYat'lllN.-· 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere s gabaritos de proteçã 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica utori2<& li.l&llalaçã 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalaçã 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de~_~. __ 
ficà situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma dire 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

TODOS ACIMA MENCIONADOS ESTÃO ANEXO. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, GILSON ODAIR BARBIERO, brasileiro, Engenheiro Eletricista, CREA nO 87238-

D/SP, residente e domiciliado a Avenida dos Andradas, nO 309, bairro Zona 05, 

Município de Maringá, Estado do Paraná, portador da RG. N° 9.225.440-2 SSP/PR e 

CPF/MF n° 208.627.179-49, Declaro que a Cota do Terreno (solo) no local de instalação 

do sistema irradiante (base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Sacio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, 

situada na Rua Nova Esperança n° 12, Bairro Aeroporto, na Cidade de Maringá Estado 

do Paraná, de coordenadas geográficas 23° 25' 56" S de latitude e 51° 54' 35" W de 

longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota do 

terreno, no raio de 1 (um) quilômetro (km) em torno do local (torre) do sistema irradiante, 

atendendo assim, as condiçôes exigidas pela Norma Técnica 001/2004 Item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo a presente, nesta data. 

EngO GILSON IR BARBIERO 
CREA: 87238-D/SP 

O Barbiero 
Gilson f.íR1C1SíP­

E.NG,o E.\. 87.2.'38-0 
CRf."'·S? 

2'1 de Janeiro de 2010. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, GILSON ODAIR BARBIERO, brasileiro, Engenheiro Eletricista, CREA nO 87238-

D/SP, residente e domiciliado a Avenida dos Andradas, nO 309, bairro Zona 05, 

Município de Maringá, Estado do Paraná, portador da RG. N° 9.225.440-2 SSP/PR e 

CPF/MF n° 208.627.179-49, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para 

a instalação do sistema irradiante na Rua Nova Esperança, n° 12, Bairro Aeroporto, no 

município de Maringá, Estado do Paraná, possibilita o atendimento do disposto no Item 

18.2.7.1 da Norma n° 01/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária). 

Para maior clareza firmo a presente, nesta data. 

21 de Janeiro de 2010 . 

.r . 

EngO GILSON O IR BARBIERÓ . '(o 
CREA: 87238-D/SP O 130:rbt!j:\ 

• 1C.\5' 
Gitso~ ~\.~~~ ?:~~.Q 

~~G .• s? s1. 
c~~f>.: 

SERVIÇO PúilllCO FEDtAAL 
~dasComm~ 

CONFERE COM O ~'GINio' 
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DECLARAÇÃO 

Eu, GILSON ODAIR BARBIERO, brasileiro, Engenheiro Eletricista, CREA n° 87238-

D/SP, residente e domiciliado a Avenida dos Andradas, nO 309, bairro Zona 05, 

Município de Maringá, Estado do Paraná, portador da RG. N° 9.225.440-2 SSP/PR e 

CPF/MF n° 208.627.179-49, Declaro para os efeitos legais, que a instalação do sistema 

irradiante na Rua Nova Esperança, nO 12, Bairro Aeroporto, no município de Maringá, 

Estado do Paraná, proposta para a Rádio Comunitária, não fere os gabaritos de 

proteção aos Aeródromos. 

Para maior clareza firmo a presente, nesta data. 

Maringá-PR 21 de Janeiro de 2010. 

EngO GILSON O IR B ,RBIERÓ 
CREA: 87238-D/SP 12 rbiero 

O v(l ~[l. 
Gitso~ ~~~í~\~~~_ü 

~~G. sf? '01. 
CR\:'[l.-

r-S-EIMÇ-O .... PU~· iL~ICO~FE~·Ôt.AAl 
Ministério W ~ 

CONfERE COM O ~'GIN;' 



Cliente: Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artístico 

Cidade Verde - Maringá - PR 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu, GILSON ODAIR BARBIERO, brasileiro, Engenheiro Eletricista, CREA n° 87238-

D/SP, residente e domiciliado a Avenida dos Andradas, n° 309, bairro Zona 05, 

Município de Maringá, Estado do Paraná, portador da RG. N° 9.225.440-2 SSP/PR e 

CPF/MF n° 208.627.179-49, Declaro sob minha responsabilidade, que o projeto de 

Radiodifusão Comunitária nos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 

exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

91 dbm da emissora não fica situado a mais de 1 (um) quilômetro (km) de distância da 

antena transmissora em nenhuma direção, conforme estipula a Norma Complementar 

01/2004. 

Para maior clareza firmo a presente, nesta data. 

Maringá-PR, 21 de Janeiro de 2010. 

SERVIÇO PúBlICO n::"",-""",­

Ministério das Cooul~ 
COHFEPU: COM O OOIGINt.-
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Página 3 de 4 , 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissào: Man/enha os Proje/os na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: GILSON ODAIR BARBIERO 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOC. COMUN. DESENVOLV. SOCIO EDUC. C. A. CIDADE VERDE 
Endereço:R RIBEIRAO CLARO 329 VILA CHRISTINO 
CEP: 87050055 MARINGA PR Fone: 4432273109 

Local da Obra: R NOVA ESPERANÇA 12 
AEROPORTO - MARINGA PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ART N° 
2010 24085 

,MUNITARIA 

IART N° 20100224085 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: SP-87238/D 
N° Visto Crea: 4538 
N" Registro: 

CPF/CNPJ: 07.266.358/0001-00 

Quadra: Lote: 
CEP: 87050055 

Dimensão 1 UNID 

Dados Compl. o 

at<llnício 21/01/2010 
ata Conclusão 21/03/2010 

Entidade de Classe O 

Ts substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 4510 
20/01/2010 
CreaWeb 1.08 

, .6!. • lS1'Ç\' 
AS~ ~tura d~ CÓ ratante Assinatura \!lf ~io~~1'Rl -O 

3" VI - ORGAOS PUBLlCOS Destina-se à apresentação nos órgãos de ád~~~~~o~l~~~ cartórios e outros. 

Ce?lral de In~~CREA-PR 0800 410067 eR 
A a~nticação deste docUiTiento-pôáerá ser consultada através do síte www.crea-pr.org.br 

)Yo 

Í:À3111Vlti\J7 O 

V6QSo 

~7-
.,~. 

;:;"'S e 

____ Autenticação Mecânica, __ _ 

2 6 SEr 10" 

http://creaweb,crea-pr.org,brlconsultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B& VI =ON &... 20/01/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

11)0 
, I 
.' , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° lO IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ 1 __ 1 ---
Processon° .5'3 "OOD. D.f4, 3r?3/a:.- Localidade: MfHll;..)G-Á ·-Pe... 

J 

Entidade: __ --'-___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_). CJlmprid'ils parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável:.",L!!.~~~~ _ _=__ _____ ___'__ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-Pife óJ-- SERVIÇO PÚIlICO fE~~ 
" ',;I"."', ....... 

""".~.-

COOfERE COM o OOIGIN;' 
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*CO~ ~ÃO-VERSO~ 



SEDE:Fls. __ ----.,... ________ ~ ____ ------____ _ 

DENOl\lIINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ . ______ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS':fITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃD. DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

1, ',i , 

. DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ I __ /-:.. __ MANDATO: __ ANOS '"":' ART._ 

. :MEMBROS FLS~ 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:-'.. _-'--_-----'---''--______ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ':~' .10/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \:.t.;~~~~: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF _ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,03 de maio de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO ROGATTO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade 
Verde ...... _~- ·_"~'~'~_"'_="C,,_, .. _.· 

Rua Ribeirão Claro, 329 ''''"'='~l 
CEP: 87.050-055 - Maringá - PR ~ 

Senhor Representante, 

O?/ oy- 0 
~_m",·.. .. ........... "i 

L~ .. """,,,~~=~~d.~.=,~_,,,,J 
Assunto: Esclarecimento 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.014.383/05, na localidade 
de Maringá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 - Na planta de arruamento encaminhada no projeto técnico e, no local assinalado 
"Futuro Centro Cívico", há também referência à existência dE< aeroporto. Desta forma, solicitamos a 
entidade esclarecer a situação do aeródromo, dada a proximidade com o local proposto para a 
instalação do sistema irradiante. 

2 - Caso o aeródromo esteja na situação ativo a entidade deverá encaminhar 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta ou 
copia da analise técnica que gerou a declaração enviada pela entidade, referente à alínea f do subitem 
12.1 da nOlma complementar 1/2004, 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competente/responsáveis manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

.. ~ 
///' 

_ E.R\IlÇO púBUCO FEDt.~ 
Ministério das ~ 

CONFERE COM O OftIGIN,. 

Z fi SET 201\ 

CARLOS ALBERTO FRE)RE RESEND 
Diretor do Departamento de Outorga de Servi~~;;=*==~--~-

wsl 



ACV ~ ASSOCIAÇÃO CI[lADE VERDE 
ASSOCIAÇÃO COMUNnAJUA DE D]]SliNV. SOCIO l!Drle CULTURAL.f! ARTISTlCO CIDADE VERDE-ACV 

C .. 020/2010 
Maringá-PR, 24 de Maio de 2010 

Ao Exmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das' Çomunicações Brasilia-DF 
Ref.: Oficio n ll 2054/2010/RADCOMIDOS/SSCE~MC 

;, 

Senhor Diretor, 
Em resposta ao Oficio nO 2054/2010/RADCOM estamos enviando anexo a 
esta por via AR Postal, todos os Documentos solicitados confonne os itens 1, 
2 e 3 do referido Ofício, quais sejam: "Decl~raçãocitada no item 3, 
conforme o nosso caso", que a seguir explicamos: 
Na planta de anuamento encaminhada no Projeto Técnico onde se vê "Futuro 
Centro Cívico", a referência que se tem de "Aeroporto" na verdade é a 
denominação do bairro onde está localizado, e não referente a Aeródromo. 
Porém, para cumprir a exigência deste Departamento no sentido de esclarecer 
por completo o assunto, anexamos à esta o Ofício nO lOllSUP/SBMG/2010 
enviado pelo órgão responsável pelo Aeroporto Regional. de Maringá, o qual 
indica a localização do Aeródromo bem comoesc1ar~ce que não há aeroporto 
em atividade no local denominado ItFuturo Centro Cívico". 

Assim, cumprimos a exigência de Esclarecimento solicitadas no referido 
Oficio, esperando que nosso Processo da Rádio Comunitária sob nO 
5300.0143g3/2005 possa enfim ser conc1uido, com a consequente publicação 
da Portarik de Autorização para a Rádio Comunitária Cidade Verde FM, 
atendendo ao Clam9k/~ Comunidade atendida pela ACV H Associação 
Comunitária Cid~4e'" erde, na Cidade de Maringá Estado do Paraná. 
Cordiais Sauda9t5es ao enhor Diretor e a todos os colaboradores deste 

/ 
Depa,rtament?( 

Atenciosaiente, ')~ 
Antoni-=' ~~ '\ " ' 

a AC -ASSO lAçÃO CIDADE VERDE 
1\GV~ . .(44).~~Z,7~Sl09 

COMUNITÁPJA DIJ DESENV. sono muc CULTURAL Ti ARTÍSTICO c:\lM~~ 
Fone:(44) 3227.3109 e-mail: élsscidadeverde@pop.com.b r acvmari 

'.' ~ , 



TERMINAIS AÉREOS DE MARINGÁ - SBMG S/A. 

OFíCIO N° 101/SUP/SBMG/2010. 

A': 
'ACV 
,;Màringá - PR. .. " 

Prezado Senhor, 

Maringá - PR,20 de maio de 2010. 
't! 

'" 

" 

Informamos para os devidos fins que a Terminais Aéreos de Maringá - SBMG S.A., é a 
administradora do Aeroporto Regional de Maringá e que o .mesmo está situado 
nas coordenadas: 23°28'46"S I 52°00'44"W, cujo endereço é: Av. Dr. Vladmir Babkov, s/n -
Parque Industrial Mario Bulhões - CEP 87065-665, Maringá, Paraná. 

Assim declaramos que não existe aeródromo ativo no local denominado "FUTURO 
CENTRO cíVIco" e que o único aeroporto em atividade é o acima citado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

l \ "\ (' I: , 
"I ,1 j 

Atenciosamen&:\: ,I,: .~;'" <, ~ '~.V'\ li I ~t~.~ ; .... \',!it / 
j MARCOS A.4~l(l~Ê~CIO. j 

/ Superintend~~BMG.i \ 
l Aeroporto R. eglonal de Mf rin9f' 
------------o-' /1 \0 

TABEL\ONATO 
t\utentlco a presente c6pia.O rt . 

Av. Herva\, 373 
Marlngá' PR 

\ 

da verdade. 
o , OE:S fWSZ: DIAS 

Em test • -;E:RTOlINI SCHIAVf..O O LUR fIGUE:II\EOO RIIEIRO 

~ ~~~:~~EHA MAHTOVAHI g CLMJD\A !.t01\1 

O RICARDO CESAR LAHZA 

SERVIÇO PÚBLICO FÉÔtJw. 
Ministério das Commicaç& 

CONFERE COM O Of''GIN,.· 

r 



MINISTÉRIO DAS CO~JNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos ~nistérios -
;QIQn0 !iR" Anexo-B, Sala 300 
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~ m iJ-g I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: 

latitude: 

longitude 

~~TíSTjÇS61~k~~9E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

23S2556 

51W5435 

IBGE (B) 

23S2531 

51W5619 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

3.05 

li~========================~--------~==================~~ 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Nova Esperança, 12 - Bairro Aeroporto 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Nova Esperança, 12 - Bairro Aeroporto 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.016138/07 3.460,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância Status 

4 53740.000962/98 Maringa PR 2.700,00 ARO 

4 53740.000883/98 Sarandi PR 3.870,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Nã 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Ribeirão Claro, 329 - Vila Christino 

11. Este endereço está se~iado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço~ I Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíST~S61~b~~~E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n e o, da NC 01/2004. 

~-

* Témconcorrente arquivado. 
-------

/ ~ " // 
Ijj/ct(~ 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES C,,':';" "q .. , 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~·~i:;.: /OP I{~ 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO\~~)~lI('ii';@ /j; 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM.í~~! 
Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíST~u<6I~!Pç~~E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresenlou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
,3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 
, . 1 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas dascomponles horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da ,Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

110. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equip E/etr Ltda c. Mode/o: PTOdB- FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? A/tura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP)<= 25W (-16,02 dBk)? 
---- Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip E/etr Ltda I b. Mode/o: SP5025 I c. Categoria: 2H 
•• ',':!"':. 

... t-RVIt I 1"Ü811CO FE~O 28 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? MinistéOO da ~~ 
lNI=J::"i= C( IMO~IG . 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaç o das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 26 S T 2011 

16. Conclusão da Análise / 
..---T 

Análise 2a fase: instruído. Projeto técnico apresentado conforme NC 01/2004, subitem 1 1 ,. ~ ... 
,.J,.,,-

'\ J()~ 
'" 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofício n° ./0 2.:>-q / .1-0 IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 03/0:;- / 1-D..L o 

Processon° 53 DOO, {).i,4 ;::/R3/{)S- Localidade: 'MI\-(L(N6-~ . 
I 

Entidade: I\- s~oc. CpM, JJe3. ~ClO ED U C0.,.Q(O f'.-/~ L. CLt L -

lU ~ L ~ [)..ÇL:f í 3T \ CO CA D~t:Je V6rz-:.DE-

( ) única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigêilcia,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_). CllmpridÇls p.arciaImente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. , I LX) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILIT APA 

Observações: 

/ 

Brasília, 2;0 / O T I ,?..oi O 
.~~ 

An~Iista responsável:_· ____ ~'--'-__ IJ--____ '_____ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcü:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 156 /2010RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.014383/05, protocolizado em 24 de 

março de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio 

Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, 

município de Maringá, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e 

Artístico Cidade Verde, inscrita no CNPJ sob o número 07.266.358/0001-00, no Estado de 

Paraná, com sede Rua: Ribeirão Claro, nO 329 - Vila Christino (Zona 8), no município de 

Maringá , dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 17 de março de 2005, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.09, 

com prazo final em 30.07.09 que contempla a localidad S .' lar o seu 
. . .. d' ., d' Ministério das ComOO~ transmIssor, aSSIm como o SIstema Irra mnte e respectIVO estu 1 CONfERE C~ O ()IQIGINP' 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as ~ 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Centro Cultural Jamayka-CCJ - Processo n° 53000.016138/07, arquivado pelo 

seguinte fato e fundamento: a entidade não encaminhou a documentação técnica e jurídica 

exigida pela legislação específica quando convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 

12.05.09, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 3919, datado de 27.08.09, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração dessa 

decisão. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços; em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha' 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com j!"~.%6~· 

Nova Esperança, 12 - Bairro Aeroporto, no município de Maringáj, ~m:Paa~, 
CONFERE COM O"'~fJ;. 

coordenadas geográficas em 23°25'56"S de latitude e 51°54'35"W de lon itude. 
26 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenada:~~~ctflcffiSTnQiC: 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de foI 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dad 

informações' sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

Relatório Final- Processo n° 53000.014383/05 - Local: Maringá, DF: PR 

qUaiS sejam: 

COOrdenad~ 
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coincidentes com os levantamentos 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7 - Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada 

por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", da Norma Complementar nO 

01/2004, comprovação do registro da ata de fundação. (fls.77 a 107). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 85, fifhlado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 105 e 106. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e .cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 107, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requeren 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subite 12t6 ~E~lfllWs da Norma 

Complementar 01/2004; 

GIl declarações relativas aos integrantes do quadro b.4mi~.=ti::êraw~ 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado 
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Nonna Complementar 0112004 e ainda, demais declarações 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados infonnados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional 

Cultural e Artístico Cidade Verde 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Antonio Rogatto Presidente 

Alessandra Cristina Fava Diret<;lra Administrativa 

Francisco Lopis Alves Junior Diretor de Operações 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Nova Esperança, 12 - Bairro Aeroporto, município de Maringâ, Estado do 

Paraná; 

• coordenadas geográficas: 

23°25'56" de latitude e 51°54'35" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" folhas] 05 .e.. 10 bem como 

"F 1 T· d I-.c: ~ T T • " .c: Ih 8;5· SERVIço PÚ8L~1 1· ~ d onnu ano e lllonnaçoes ecmcas - 1.0 a : i~~ ca lzaçao a 

t 
~ I COHFE~E CO,.. O OftIGINI'· 

es açao. 

Z 6 ET 201\ 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

Brasília, 02 de agosto de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 02 de agosto de 2010 

De acordo. 

~
_O~ l~ )'T. __ ~'~"-
/ CIÕNE XL VES TE, ... L ..... "'..L ...... I1 JÚNIOR 

Coordenador 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comurucaçã 

rasília, 02 de agosto de 2010 

CARLOS ALB RTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de dutorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 156/20 1 O/RADCOMIDOS/SSCE!MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

.: 
i Brasília, 02 de agosto de 2010 

o~! -. 
JOSE VICENTE DOS SANTti PÚ6lICO Ft:Dt.rW. 

Secretário de Serviços de comUnicação=_ Co~ 
\ CONf:: COM O OI'oGIN. 

L 16 smnll" .. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~~~$ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Maringá IUF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio 
Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde 
N° DO PROCESSO: 53000.014383/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Centro Cultural Jamayka-CCJ 
N° DO PROCESSO: 53000.016138/07 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 02 de agosto de 20 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° .391 Cj /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Paulo Sérgio Fernandes 
Centro Cultural Jamayka-CCJ 
Rua Pioneiro José n° 33- Bairro- Conjunto João de Barro-I 
87053-100- Maringá/PR 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Brasília, ..? ,+-de agosto de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.016138/07, na localidade de 
Maringá/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que o "Centro Cultural Jhamayka-CCJ" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

~A 
ZILDA BEATRIZ SIL V ~/DE CAMPOS . EÓt.AAl 

Secretária de Serviç0;fté Comunicação Elet Minlstlltio ~~~ 
. / / CONFERE COM O Oft!GI~' 

Sq/RADCOM/53000.016.138-07/ MaringáIPR 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME ( 0,:0 

Ofno 3919 12009/ASS/DEOCI SC 
J----'--L---'--' N° Proc: 53000.016138/2007 
ENDEREÇO I Paulo Sérgio Fernandes 

Centro Cultural J amayka - CCJ 

AR 

CEPI CODEPO Rua Pioneiro José nO 33 -. Bairro - Conjwlto João de Ban'o,- I 
87053 - 100 Maringá 1 PR 

IPAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

OEMS 

'O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

~~====~~_~~-++--:-::---\-:-::-:=-::-:-:-::-:----::;-_lr[, -----1 28 , S ET 2009 
N'DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBF"1R I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 
75240203-0 

SERV1ÇO PÚBLICO ~Dt.~Al 
Ministério W CorrvJn~ 
CONfERE COI!! O ~IGINt· 

26 S T 1011 

114x186mm 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d>e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
rad iodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirig'entes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será qmferido regular 
sugeridas. 

rasília, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, loco" "- sala 92' - CEP 70.044-900-
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) 3,11-6602 Email: c 

L=;;;~~;;;;; 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA - Impressão 

ANATEL 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: PR20040426 

Tipo de Servi co: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: Antônio Rogatto 

Nome Popular da 
DANCE - FM - 90,1 MHz 

Entidade: 

CPF da Entidade: 239.692.299-87 

Nome do 
Antônio Rogatto 

Responsável: 

CPF Responsável: 239.692.299-87 

Número da 
Identidade do 16610267 
Responsável: 

Órgão responsável 
SSP/PR pela expedição: 

Frequência: 90.10 

Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de 
Estações O 
Móveis I Portáteis: 

Endereço: Rua Ribeirão Claro, nO 329, casa 

Bairro: Zona 08 

CEP: 87050-055 

UF: PR 

Município: Maringá 

Distrito: Maringá 

SubDistrito: Zona 8 

Latitude: 23° 25' 36" 

Longitude: 51° 54' 29" 

Hemisfério: Sul 

Data de identificação 
06/05/2002 da Entidade: 

Identificada via: Fiscalização 

Situação da Entidade: Desativada 

Observação: Foi caracterizado o funcionamento na MISSÃO PR20060181; Telefone de contato da ENTIDADE: (44) 
9121-1318. A radio em 30/11/2006 foi lacrada pela Policia Federal 

VISTORIAS 

N° da Missão N° da Pasta Procedimento "' .. - l1li'11111 IIV\ e~r~ ...1 •• -

PR20060181 RADARER03FT2006000099 Não Lacrado - Local Fechado MiniSI'oo Ms r,omlln~-
EQUIPAMENTOS VINCULADOS CONFERE COM O Oft'GÍNr 
N° da Missão N° da Pasta Equipamento 

'" '" n ... .,. 

l U vC; j lU 11 

! 
~ 

~ 
itrfiW \ 

~ T .... • ... "l ... i""'i ... D~ft; ... ~ .."...--- -

http://sistemasnet2/radarlExecutavellEntidadelEntidadeDetalharImpressao.asp?IdtEntid... 4/11/2010 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
03/0712006 
N° SICAP: 

. 1. IDENTIFICAÇÁO DO DESTINATÁRIO .. 

· 1.1.Iriteressál!o 

ER03FT - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

i.2;Respo~sáVet -. 

- MARGIQANTONIQ PRQ'I'ZEK- - ._._--_._-------~-- -~~~-

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta n° RADARER03FT2006000099 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

,2. OBJETO DA FISCAI,IZAÇ-ÃO 

2.1E:NTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

Antônio Rogatto 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

Rua Ribeirão Claro, n° 329, casa Bairro: Zona 08 
Município: Maringá DF: PR 

Fiscalizar o cumprimento Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, na 
Antônio Rogatto, objetivando: 
--Assegurar o controle do Espectro Radirelétrico; 
--Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contraiu o, 
fundamentar a instauração de Processo Administrativo . 

. 4. INTRODUÇÃO 

4.1.Fl:máanu~fihiçij(} Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à el e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

Data da Impressão 04/1112010 10:39:31 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

0416/2006/ER03FT ~ . se 

Data: 
03/07/2006 
N°SICAP: 

.ti.i.Geral. - - - _ __ _ c _____ _ 

()p~~sente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX. XII eXIII do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações N° 
9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. FUllcionál 

~ Os Agentes de Fiscalização relacionados no itenL.8, são titulares da competência para.o._ 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.s.~~pecJfico _ _ _, ,_ 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relat6rio, se fundamenta: 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada; 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n. o 67, 
de 12/11/98 
* Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 dejunho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. ° 4.117/62 , alter(lda pelo Decreto-lei n. 0236/67; 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. ° 52795/63. 

'. 4.2; Peripdo de realização da Fiscal~3çãoc 

O 1/0712006 à 03/07/2006 

. 5.PROCÉDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na Antônio Rogatto, na abrangência e profundidade 
requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir dem PúBLICO FEOt.I'IAl 

sEfMCO :-..11.<. 
~ist6rio OI Comoo~ 

··~.1.Procediílu~ntos utilizados lIa C!btenção c:Ie evidên~ias _ ÇOt(FERE COM O ~'GINI' 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, q 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
--Constatar a procedência da DENÚNCIA na residência da RECLAM 
presencial para efetuar as medições técnicas necessárias com: 
Inspeção visual para confirmação das instalações do sistema de recepção de TV, 
--Foram efetuadas fotografias do local das instalações para caracterização 
programação em 02 (DUAS) fitas cassetes para comprovação do funcionamento; 

Data da Impressão 04/1 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

--Verificação das coordenadas geográficas com a utilização do GPS; 
--Levantou-se no local o telefone do responsável: (44) 9121-1318. 

5.2. Resúltàdosobtidos: 

0416/2006/ER03F'f!' <;'3 ' 

Data: 
03/0712006 
N° SICAP: 

Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o ----NÃO CUMPRIMENTO da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 
--o local encontrava-se fechado e inacessível. Foram efetuadas medições remotamente no muro ao 
lado distante 5,0 metros do ponto de emissão, resultado -19,63dBm e 41,34 dBu V; 
~Foram eJetiÚldasJotoiirafias do loàildas instalações para citiitctenzação e liiiiibeiii giiiVaçãiiâa-­
programação em 02 (DUAS) fitas cassetes para comprovação do funcionamento. Levantou-se no local o 
telefone do responsável: (44) 9121-1318; 
--Fiscalização presencial no endereço da RECLAMANTEIDENUNCIANTE para efetuar as 
comprovações necessárias. 

5.:tEfeitos em l'elaçã() ao objetivo dafiSi:ãliZação: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os ~eguintes efeitos: 

5.3.1. P~riroserviço 
---EMISSORA do. Serviço. deRadiodifusão em FM em funcio.namento. NÃO 
OUTORGADA, sem a devida licença; 
---Foi constatadoo funcionamento de Estação do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada como fonte de RADIOINTERFERÊNCIA prejudicial. 

5;a.2~P!irao usuário 
-

---Demanda procedente, pois a estação estava em funcionando confo.rme 
denunciado; 
---Foi constatado.o funcionamento de Estação. do Serviço. de Radio.difusão. em 
Freqüência Modulada como. fonte de RADIOINTERFERÊNCIA prejudicial. 

, 53.3:»araªAdiDiu!s!façãoPública 
----,Assegurar a administração. eficaz e o. co.ntro.le efetivo. do. espectro. radirelétrico.. 

5.3A.<Paraa.4dmiulsjra{ãollõbem fiscaliz~nJó .-
---Indicar a necessidade de manutenção. preventiva regular nas estações auto.rizadas, 
o.bjetivando. assegurar as características do. serviço o.uto.rgado.. 

, 53.5~;B(~i~eríCi6~ aufçrídospelõinfrator 
---Utilização. de estação. de Radio.difusão. FM NÃO OUTORGADA, usu 
co.municação. da mesma, sem o. devido. pro.jeto. técnico. previamente co.nsubstfNlJ.~IIJ"UI 
também sem o. reco.lhimento. das taxas devidas e sem o. pagamento. de impo.st 

26 S T 1011 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
03/0712006 
N°SICAP: 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
---Denúncia confirmada e providências cabíveis tomadas, dentro dos procedimentos 
de fiscalização e todas as implicações que da ação demandam alimentadas. 

6.1. IlllraçÕde dispositivos infringidos 
Uso não autorizado de radiofreqüência, comfundamento: 
--Artigo 163 da Lei nO 9.472 de 16/07/1997 - Lei Geral das Telecomunicações; 
__ Artigos 7ge 80 do Regulamento de Uso do E5fJecJr-º- de Radiofreqüências ~ RUER,J!P1ºvadop~ __ 
Resolução N° 259, de 19 de abril de 2001. 

Uso de equipamentos não certificados/homologados, comfundamento: 
--No Art. 55 do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução N° 242, de 30 de novembro de 2000 . 

. (j::2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são: 
--De natureza civil e penal aplicável; 
--Busca e apreensão pela Polícia Federal; 
--Processo Administrativo no âmbito e esfera de competência da Anatel: 
Desenvolver Atividade de Telecomunicações sem a competente Concessão, Permissão ou Autorização de 
Serviço, com fundamento no Parágrafo único do Artigo 72 do Regimento Interno da Agência, combinado 
com os Artigos 83 e 131 da Lei n° 9.472, de 16 dejulho de 1997 (LGT). ' 

i 6.3. Possíveis :Á.lltuações:· 
--Será protocolado junto a Polícia Federal, conforme anexo, ofício 
encaminhando Qualificação de Atividade Clandestina nO 
0004PR20060181, Relatório de Situações Atípicas em Atividade de 
Fiscalização nO 0004PR20060181, doze (12) fotografias e duas (02) fitas 
cassetes com gravação da programação, para providências. 

7.RELACAo D1!:ANEXOS 

Fotos Caracterizando.doc -12 (doze) Fotográfias das EVIDÊNCIAS OBTIDAS, 
caracterizando o funcionamento da demanda denunciando Emissora de Radiodifusão 
Sonora em FM - NÃO OUTORGADA que funciona somente aos finais de semana. Na 
cidade de MARINGAlPR. ' 

Ofício n.O 2253/2006-~R03FTIER03 1200690088884 - Ofício 0004P.lUOQ€iB;ittê~ 
encaminhando a POLICIA FEDERAL Relatório de Qualificação de A~~~~ 
n° 0004PR20060181, Relatório de Situações Atípicas em Atividade 1-~<{)~IGIHt. 
0004P. R2 .... O ... ~.60~8. 1, doze (1~) fotog~afias e~ua.s (02) fi, l.tas _,c,assete. s, pa .. a._ providê.n. cias. 
8. RESPQNSAVEIS PELAREALIZAÇAO DO TRABALHO _ .' lSSH1Ml -
MARCOS CESAR QUEIROZ 

\ - ::':.:,::,~'-
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

. .•. . ResponsãveI pelacºnfecçã()lIOr~latório 
MARCbS CESARQlffilltejZ-ER03FT . -

:-: - - - -- - ---- -

ôM "0 
~. t ~> 
I Fls,:(t ~ 

, 'U.I RUbr;.-Áfl õ· 
Numero: 0 C7 CJ 

0416/2006/ER03i9.'f S0d/ 

Data: 
03/07/2006 
N° SICAP: 

.• Resp'onsável pela.aptóvaç~oª~rr~latório .OL. ',. 

PAULO CESARBAlWbSADE OLIVEIRA - ER03AT : 

sERVIÇO púlUCO f~OtiAl 
M'lIlistéOO daS Co!1Ul~ 
COHfERE CO", O OOIGINt' 

16 8ET lU" 

Data da Impressão 04/11/2010 10:39:31 



ANATEL 

ANAfEI.. 
- -- -

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

ôM~ 
~. 0,,,., 

(Fls.: 123 ~ 
"'IR. (9 .... , 'ibb /}bn~ o 

Numero: '~) '~f 
0416/2006/ER03f:.T. gl<:,q 

Data: 
03/0712006 
N° SICAP: 

Data da Impressão 04/11/2010 10:39:31 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
0416/2006/ER03FT 

Data: 
03/0911006 
N° SICAP: 

("SERVIÇO l"'Úauco Fiôuw' 
Winistério das Cooul~ 

CONFERE COM O ~1G,Nt· 

26 SET 1011 

Data da Impressão 04/11/2010 10:39:31 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico 
Cidade Verde.~- ..- -.. -. -- ~ 

Localidade: MARINGÁf PR 

Processo: 53000.014383/05 

Em atendimento à Cota n° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 117 dos autos, informo o que se segue: 

há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 
5 anos, em que consta, endereço, nome/CPF/RG do Representante Legal da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Diante do exposto o processo deverá ser indeferido e arquivado. 

Brasília, 04 de novembro de 2010. 

Eliane Maria Alves Rodrigijes/SlÃPE:1.551.517 

SERVIÇO PÚBlICO FEOt~Al 
Ministério das ComIIl~ 

CONFERE COM O OOIGI~' 

Z 6 SET 1011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
EDUCACIONAL CULTURAL E ARTÍSTICO CIDADE VERDE 
Localidade: MARINGÁ UF: PR 

Processo: 53000.014383/2005 

. Em aten,dimento à Cota n° 73/2011~~-~~~/CÕN~~~ mediante 
consulta reahzada no sIstema SP ADO/ A ATEL, imormo o que se segue: 

Malgrado o relatório de fiscalização por execução de serviço de radiodifusão clandestina realizada pela 
ANATEL - mencionado no despacho das folhas 124 deste processo -, consta que, na ocasião, a entidade 
não foi autuada, não havendo sanção administrativa. Desta forma, deve-se solicitar à entidade certidões 
relativas a feitos criminais dos dirigentes associativos dos últimos 05 ( cinco) anos do local de residência 

. \ dos mesmos, para regular prosseguimento da análise. 
, 

Brasília, 07 de junho de 2011. 

-Luciana Pimentel Chaves /Mat.: 0050 
PúBlICO FEDt.,4A!. 

Winistério das ~ 
CONfERE COW O ORIGIN,' 

2 6 SET 1011 
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M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

_Assunto: Despa~h9 Jurídico. 

1. Frente a análise do processo n° 53000.014383/05, de interesse da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, na 
localidade Maringá / PR, informamos o que se segue: 

I. Em atendimento ao disposto no despacho jurídico folha 125 dos autos, que 
trata do relatório de fiscalização -ANATEL efetuado na entidade acima referida, por operação 
irregular de emissora de radiodifusão comunitária, serão solicitadas as certidões de feitos 
criminais da justiça federal e estadual dos seus dirigentes para regular prosseguimento da análise 
do processo. . 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

emar/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíST~C6I~!Pç~I?E V~Rf5/2009 Prazo: 26/06/2009 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fI.01) -- -

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social - ( f1.15) - registro ok 
Ata de Fundação - ( f1.23) - comprovar o registro no livro de Pessoas Jurídicas 
Ata de Eleição -í f1.24)- rElgistro ok 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

Canal: 200 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalm'ente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls. 42 a 70) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Cidade Verde FM (f1.39) 

) 9. 

(fI.39) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d~_ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de SÓciOE. .l;>im_ 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga par 6UCO FE'~ " 
de qualquer dos serviços mencionados? d; ~ Comun~ 

A ,.. ~: 

(fI.39) v Vf' OUINr' j 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 7 fi .~h 7n 11 Sim 

(fI.14) A 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Vali~pe: 19/02/201 ~ 
.~. , 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nãcionafidade 
Emancipação \ I 

Decla acao 

Antonio Rogatto 
239.692.299-87 

Francisco Lopis Alyes Junio 
016.548.509-42 

21/06/2011 

Presidente 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Sim 

Sim 

Sim 
-, 

-

Sim' 
- c,, 

Sim Sim 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

AVIso: ~~TíST~â61~~~~~E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. -' Conclusão da Análise 

apresentar certidão de feitos criminais dos diretores. 

a consideração superior. 

21/06/2011 

Eliane Rodrigues 
(Analista) 

RadCom 

7. 6 SiT 2011 

~ 
L I 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com1Plicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 366 O /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília,:;J'::f deJ "MtO de 2011. 

~ Ao Senb:or-
ANTÔNIO ROGATTO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional 
Cultural e Artístico Cidade Verde 
Rua Ribeirão Claro, 329 
CEP: 87.050-055 Maringá - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n°. 53000.014383/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.014383/05, na localidade 
de Maringá IPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

r. Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimS(DÍQ dO p.roce~. 

I $ERVÇO PUBlICO FEOt./W. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e . t&8W3miÍ{~p 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargo SI àre~ ~iti~~ elo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respect amerW'SET 1011 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, co tados a artir da dat 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebi omp a, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transco . do es e prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantad o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. , O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

CGRC 



solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

53000.014383/05/CGRC 

~PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 

"I 
I 



ACV.,. ASSOCIAÇÃO CIDADE VERDE bg" 

Ao 
Ministério das Comunicações-SSCE/DOSCE 
Brasília-DF 

M iNi~;T~R!t) EI,!!, ~ r::m,j UNI(:!J, ç:ljE~ 
8R~\ 8fl..1.a, " !)P 

53000 031'299l2fH '] -95 

Ref.:- OFíCIO nO 3560/2011/CGRC/DEOC/SCE_Nl~.!20il-iO:ii 

Em resposta ao Ofício 3560/2011 CGRC/DEOC/SCE-MC, em que este 
Departamento faz a exigência do envio de Documentos, quais sejam: 

- Certidões defeito criminal da Justiça Estadual e Fed-eraldos últimos 
cinco (05) anos do local de residência, dos Diretores da Entidade, 
temos a informar que: 

1 - Estamos enviando anexo à presente, via postal com AR, as 
Certidões de feito Criminal da Justiça Estadual e da Justiça Federal 
dos últimos 20 anos dos seguintes Diretores da Entidade ACV­
Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio Educacional 
Cultural e Artístico Cidade Verde: 

Presidente: 
Diretora Administrativa: 
Diretor Técnico: 

ANTONIO ROGATTO 
ALESSANDRA CRISTINA FAVA 
FRANCISCO LOPIS ALVES JUNIOR 

Acrescentamos que todas as Certidões de feito Criminal em anexo são 
NEGATIVAS, ou seja, não consta nenhum feito criminal em nome de 
nenhum dos membros da Diretoria desta Entidade. Portanto, resta à 
Entidade ACV-Associação Comunitária de Desenvolvimento Socio 
Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, seus Associados e toda 
a Comunidade a que pertence esperar que este Departamento do 
Ministério das Comunicações dê rápido andamento ao processo, com 
a conseqüente Outorga e autorização de funcionamento da Rádio 
Comunitária Cidade Verde FM, na cidade de Marin á ~stado do 
Paraná. SERVIÇO PúBLICO FEOtML 

li4inistéOO das ~ 

Cordjáí~ Sau ções ao Diretor e a todos os 
Dep~rt~ment do Ministério das Comunicações. 
ll\llárloga-PRI 5 de Julho de 2011 

COOFERE COM o OPIGINt' 
:olaboradores este 

26 SET 10n 

Aienci -~~ ...,.. 
. ( ~: '!l2.oc€-~ flJ2. 63000..--."_°.:-' ~~..;....,;;;;;...;..;~;,.;:;.' ._-, 

A ONI R TT . DOCUMEN 
r~id!~ te - ~~sponsável Legal da Entidade NESTA DATA 

ssociação Comurufãi'iã-deDesenvolvimento Socio Educacional Cultural e Artistico Cidade Verde - Maringá·PR .1~i~ºR.~JII ' 

! 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: rubens.augusto@distribuidormaringa.com.br 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

11111111 1111 1111111 111 li 11111 li 1111 111 1111111111111111 
Número: 2011071209393618-0300 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CRIMINAIS e JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, nos 
mesmos constatou NÃO HAVER SIDq/ÁTÉ A PRESENTE DATA; DISTRIBUíDO PROCESSO ALGUM, /;. 
nesta Comarca, contra: ,/ 

Observações: 

PARA FINS CIVIS 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
**. Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, terça-feira, 12 de julho de 2011. 

o PÚBlICO FÚ~.fI;( 
. . stério das CoIrulicaçk: ';~ 

CONFERE COM O ~!GINr'i: 
Ct"~ 

Assinatura válida 
Digitally signed by MARINGA CARTORIO DISTRIBUIDQ C ADOR PARTIDOR 0:055511 2000125 
Date: 2011.07.13 09:39:40 -03:00 
Reason: Assinatura Digital de Certidão 
Location: Maringá - Paraná - Brasil 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 

Site: www.dístríbuídormarínga.com.br-Emaíl:rubens.augusto@dístríbuídormarínga.com.br 

CERTIDÃO NEGATIVA 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 2011071209400316-0300 

A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CRIMINAIS e JUIZA.PºE:_~.PJ;Çl~.t-_ÇRI.MINAL-., nos 

. mesmos constatoúNA<YHAVER SIDO~ ATÉ A/PRES-ENTEDÁT;Ã- .. DfSTRIBUíDO PROCESSO ALGUM, 
nesta Comarca, contra: ./' 

Observações: 

Não Há. 

*.* Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos., 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, terça-feira, 12 de julho de 2011. 

· ..... ·t .::::-
!::~~ 
r..., 
<> 

"",",,,,,,n I'ÚBUCO FEOt~'1~ 
___ .;.;a..-""I" Ministério das Comun~ ii~ 

Assinatura válida 
Digitally signed by MARINGA CARTORIO DISTRIBUID 
Date: 2011.07.13 09:40:13 -03:00 
Reason: Assinatura Digital de Certidão 
Location: Maringá - Paraná - Brasil 

CQNfE,.,E COM O OIt!GINt· _::;~,;'.:':): 
ADOR PARTIDOR 0:05551 32000~56 SET 1011 .~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: rubens.augusto@distribuidormaringa.com.br 

CERTIDÃO NEGATIVA 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 2011071209410375-0300 

A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
~ªJ1 cargo, os livros de registro e distribuiç~o de feitos CRIMINAIS e JUIZADO ESRECIALCRIMINAI., nos 
mesmos constatou NÃO HAVER SIDO, AtÉ A PRESENTE DATA, DISTRIBUíDO PROCESSO ALGUM, 
nesta Comarca, contra: 

Observações: 

Não Há . 

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos . 

••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, terça-feira, 12 de julho de 2011. 

Assinatura válida 
Digitally signed by MARINGA CARTORIO DISTRIBUID 
Date: 2011.07.13 09:41:07 -03:00 
Reàson: Assinatura Digital de Certidão 
Localion: Maringá - Paraná - Brasil 

SERVIÇO Púsuco FtOtt1 .. t 
Ministério W Comun~ 

CONFERE COM O OO'GIN,.· 

Z 6 SEr 2011 

ADOR PARTIDOR D:05551132000125 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

30491 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FíSICA: ANTONIO ROGATTO // 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 239.692.299/87 
TIT-:-EtEIT.:25397080671- ZONA: SEÇAO: 
NASCIMENTO: 13/06/1957 
MÃE: LEVINA POLTRONIERE ROGATTO 

NADA CONSTA <::/ 

/r;;J~'y9á, ~ julho de 2011 

I_Ad~ 
L/"ECNICO JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 12/07/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/07/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/07/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 06:01 

Página 1 de 1 

SERVIÇO PúBlICO FEDv~"" 
Ministério das Comun~ 

CONFERE COM O ~'GIN,· 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

30493 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FíSICA: ALESSANDRA CRISTINA FAVA I 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 016.533.469/06 
TI'T-:--El.:EIT.: -61560960604 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 14/07/1975 
MÃE: ADENIRA REGINA NASATO FAVA 

NADA CONSTA / . 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0.,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 12/0.7/20.11 às 0.0.:30. 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/0.7/20.11 às 23:10. 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/0.7/20.11 às 20.:0.0. 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/0.7/20.11 às 0.1 :0.1 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/0.7/20.11 às 0.3:0.1 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/0.7/20.11 às 0.6:0.1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FlsICA: FRANCISCO LOPIS ALVES JUNIOR j 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 016.54S.509/42 
TIT~E[EIT.: 62a-7S-130-6IrS ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 15/02/1977 
MÃE: IRMA PIZARINI ALVES 

NADA CONSTA / 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS· 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 12/07/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/07/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/07/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/07/2011 às 06:01 
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MINISTÉRIO DAS COMl.~NU:AÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga di~ Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar, 
Ed. Anexo Ala Oeste, Sala 300 

70044 .. 900 BRASÉtIA-DF 



I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CULTURAL E 

Aviso: ~~TíST~<6If6!Pç~~E VE.f2'iN5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fI.01)- ------- ---------- -------

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4.' O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social- (fI.15) -Ata de Fundação - (f1.23) - (comprovou o registro, f1.79) 
Ata de Eleição - ( f1.24)-

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteVe o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área url;Jana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls. 42 a 70) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da: entidade? 

Rádio Cidade Verde FM (fI.39) 

9. 

j 
(fI.39) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Associação 

Sim 

-.------ ----------- -

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de - Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fI.39) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ,Sim 

(fI.14) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 19/02/20,13 _ 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / f\ _~~9J~~J8tj.ICO ... ~_~~ 
Emancipação i~r\a\'~K5'tfãs ~' 

Antonio Rogalto 
239.692.299-87 

Presidente Sim CO~~RE COl. O OP~!~r 

Francisco Lopis Alves Junio 
Operações 

certidões de feitos criminais: (f1s.131 a 136) 
, ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014383/05 Localidade/UF: Maringa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL CUL lURAL E 

Aviso: ~~TíST~(fM6!Pçtc9:E V~RJ5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente instruído. Foi remetido pela Conjur para verificação da idoneidade dos diretores, deverá ser devovido à CONJUR para I 
regular trâmite do processo. 

à consideração superior. 

-----------~---------------~-~------------------------- ---

Eliane Rodrigues - 1.551 51 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 0738/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nO 53000.014383/05 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Maringá / PR, formulado pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 261/201OIDFP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27/09/10 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Solicitar, dos dirigentes associativos, as certidões relativas a feitos criminais 
da Justiça Comum e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência, bem como se em 
desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. (fls. 125 e 131 a 136) 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que ó ·presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultpria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

emar/CGRC 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radi()difusão 
Comunitária. 

Brasilia,,J g de ri\,;;, de 2011. 

SIBELA LÊANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

-----------~----~~-~"--"---'" 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário d~ Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, Q éJJ de ~ de 2011. 

DERME~OR . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica n° 0738/2011/CG CIDEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

emar/53000.014383/05/CGRC 

Brasília, -J J de () f de 2011. 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 887/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014383/2005. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Cultural e 
Artístico Cidade Verde. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maringá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Elet'rônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Maringá, Estado do Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade ~m questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De àcordo com o protocolo de fI. 12, protocolado .em 11/07/2009, o 
requerimento foi apresentado. 

3. No Artigo 20 do Estatuto Social de fls. 15/22, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos I 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao I 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivo 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; ~fiVlÇ.o~ . 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, ~Mifii tMó 

dos demais atos normativos a ser uniformeme 15 ~I 
suas áreas de atuação e coordenação quan o nao ouv 
orientação normativa do Advogado-Geral da Un NO; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, po soliJIá 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no contr, le intBáu:J-~b-T~~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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/egalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 

__________ verjflcação_da_LdoneJda_d_e_OJoxaJ_da eoti~arl~~~m çpm_Q_de~eu _quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/200l. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade· carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. l31/l36). 

9. Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
acostou aos autos relatório de fiscalização exarado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL (fI. 118/123). Neste relatório, com data de 3 de 
setembro de 2006, consta no item 6 que naquele período a requerente funcionou 
de forma clandestina. 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço cf; 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 19 /S, 
vejamos: 

12. 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RiHÍ~"f'7:"'ir:iã!'.t'.'E2it:1 
apresentar requerimento ao Ministério das 
demonstrando seu interesse, indicando a área o 
prestar o Serviço e solicitando a designação de 
respectiva prestação. " 

Da análise da documentação apresentada, em at 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 -- IB~r~as~íI~iat-~D~F~F#f~f:::::. 
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preceitos da Lei nQ. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ. 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Centro Cultural Jamayca CCJ (Processo nº 
53000.016138/2007), que tever seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 4, inciso I, alínea "a", constante do Relatório n° 
156/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 108/1ll), sendo informado também neste 
Relatório, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, por 
meio do Ofício e respectivo Aviso de Recebimento de fls. 114/115. 

14. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. II do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
.... por-seus-dirigentes7 -asmanifestações--de-apoio-da-respectiva-comunidade;-entre--­

instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
738/20ll/CGRC/DEOC/SCE-MC (fI. 139). 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ. 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (fls. 131/136). 

18. Outrossim, em que pese a demonstração de que a entidade praticou 
atividade de radiodifusão clandestina em 2006 (fls. ll8/126), este fato não obsta o 
prosseguimento do _pleito. -

19. É que, conforme manisfestação desta Consultoria, por meio do 
Parecer n° 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a verificação de que o exercício 
de radiodifusão clandestina se deu antes do Aviso não serve para excluir a 
requerente do certame, mas tão somente para aplicação das medidas legais 
pertinentes. 

20. Neste caso, o Aviso de Habilitação em questão foi publicado em 12 de 
maio de 2009, não sendo considerado, portando, atividade irregulares de 
radiodifusão anteriores a essa data. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento e 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encon

l 
ra 

devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pie to, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguiJ os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ. 9.612, de 1998. ___ """:""-,,,,!,, 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congres &e~tÇg 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, vi • 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constit l~gERã 
Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, t 
'Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 -
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Continuação do PARECER NQ 887/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, fl{: j43 

Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista ~~f:liVi','lj\';,~< 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamo p lo'::!i~i., 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele ôni a ·"1};*';;.c 
para prosseguimento. I 
24. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superio1. 

ucativa e Comunitária 

1011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1795/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Cultural e 
Artístico Cidade Verde. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maringá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

A2!"ov~o Parecer nº 887/2011/C::AO/MMM/CGCE/CQNJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-s os autos à a reciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

de 2011. 

Z 6 SEI 10n 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1796/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014383/2005. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio Cultural e 
Artístico Cidade Verde. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maringá, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1795/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 887/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os· autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

'S Brasília, I, de de 2011. 

~CcmlJ\~ 
COOfERE (;O~ O OOIGI~ 
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PORTARIA N!l 427 ,DE 23 DESETEMí5~~Oll. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014383/05, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, com sede na Rua Ribeirão Claro, nO 
329, Vila Christino (Zona 8), Município de Maringá, Estado de Paraná, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazode dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sis'tema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23° 25' 56"S e longitude em 51° 54' 35" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teImos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~ . (~~ .. 
-~~ LQ ~Y-f' 
PAULO BERNAIUrO SILVA \ 

r07B-L-IC-A-D-O-N-O-D·-IA-'R-I-O'----~· 
~ :)FICIAL DE JJI2JJ ~rPLJr2D~ 
. Página: _Á rt Seção: l. . 

ANOTADO POR: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 427, de 23/09/2011, no Diário Oficial 
da União de 26/09/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Sócio 
Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Maringá / PR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.014383/2005, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.' 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 2011. 

,4C6éco yqnça(ves ~t·~é~ifoj 
Siapa 0.° 178695& 

AgenltAdmklialIalÍ1lo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,\C:~6' de setembro de 2011. 

VILMADtFÁTIMAA 
Coordenadora 4le Serviço de adio difusão Comunitária 

Substituta 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/5300.0 14383/2005/CGRC 

Brasília, 

ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de setembro de 2011. 

Z deZ 



Ofício nº 62 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 O de ou t~bro de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00742 2011 
- 53000.021159/2011. 6 voL 

MC 007432011 2 voL 
- 53000.043428/2005 

MC 00744 2011 
- 53000.014383/2005 

MC 00745 2011 
- 53000.003467/2008 

MC 007462011 
- 53000.031615/2009 

MC 00747 2011 
- 53000.062402/2009 

MC 007482011 
- 53000.020452/2008 

MC 00749 2011 
- 53000.002979/2009 

MC 00750 2011 
- 53000.025504/2009 

MC 00751 2011 
- 53000.030475/2009 

Atenci osamente, 

3 vol. 

/ 
OFATOSNORMATIVOS4 

4.d! PED O~TARADUTRA If coor,:t.~~;GCral 

") 
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